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I- Introdução 

Delimitemos, in.icialmente, o alcance deste en
saio, fixando o signifi!cado dos vocábulos utilizados 
no titulo. Qual é o sentido das expressões "prote
ção contra a despedida arbitrária" e "garantia de 
emprego"? Movemo-nos em campo semântico. 

Se, com J. Mattoso Câmara Jr., entendermos 
por semântica) o "estudo da significação das for
mas lingüisticas" (2), não poderemos deixar de 
reconhecm- que, do ponto de vista deste capitulo 
da filologia, a vagueza é uma propriedade de pra
ticamente todas as pala.vras. com exceção dos ter
mos científicos, cuja significação é estabelooida 
mediante convenção, as palavras apresentam essa 
caracteristica: seu campo de aplicação não é es~ 

trltamente delimitado, já que os fenômenos da 
realidade objetiva são muito mais ricos e multi
facetados do que os nomes que os designam. A va
gueza das palavras deriva da área finita e bem 
assim da falta de especif~cação dos limites em que 

(*) Arion Sayão Romita é Profes~r Titular de Direito 
do Trabalho. 

(1) Schaub Günler, Arbeilsrechts-Handbruch, s.a ed., 
C. H. Beck'sche Verlagsbuchhandlung, Munique, 1987, p. 3. 
Os interesses dignos de proteção do empregado e os do 
empregador, às vezes até os da sociedade, são antinômicos. 
Um Direito do Trabalho que efetive a proteção do empre
gado tem de levar em conta igualmente os interesses do 
empregador e da comunidade pela flexibilidade econômica. 

(2). Malloso Câmara Jr., J. Dicirnário de filologia e 
gramállca, 2.a ed., Ozon Editor, Rio de Janeiro, 1964, p. 
309. 

PROTEÇÃO CONTRA A 
DESPEDIDA ARBITRÁRIA 
(GARANTIA DE EMPREGO?) 

ARION SAYÃO ROMITA (*) 

Den berechtigen Schutzinteressen des 
Arbeitnehmers sind die d.es Arbeitgebers, 
mitunter sogar die der Offentlicbkeit, anti• 
nomisch. ( ... ) Ein Arbeitsrecht, das den 
Schutz des Arbeitnehmers be\virkt, , l!l~S 
auch den Interessen des Arbeitgebers . und 
der Allgemeinheit an wirtschaftllcher Flexi
bilitãt Rechnung tragen. 

GUNTER SCHAUB (1) 

são empregadas. Esta é a lição de Adam Schaff (3). 

A obs~rvação é válida. para a linguagem em geral, 
a ponto de afirmarem Ogden e Richards que, en
tre os usos ooasionais da definição de significado, 
encontra-se aquele que o identif,ica com termos de 
conotação puramente subjetiva, como intenção, va
lor, referente, emoção, enfim, com dados que en
volvem a.valiação individual e opiniões pessoais, 
fonte de utilização ambígua dos termos, causa mais 
comum da incompreensão entre os ~dividuos (4). 

Quanto à linguagem do Direito, força é convir em 
que se torna impossivel assegurar de antemão a 
precisão no emprego dos vocábulos, quer na cons
trução dos conceitos juridicos quer na redação das 
leis. O Direito rcapta os dados da realidade e os 
expressa mediante o emprego de palavras, dai uma 
dupla fonte de i!lcompreensões: os dados da expe
riência (5) não são entendidos da mesma. forma. 
pelos membros da comunidade e as palavras con
têm, em si, evidente "folga de significado" (6). Por 

(3) Scbaff, Adam. Introdução à semântica, lrad. de 
Célia Neves, Civilização Brasileira, Rio de JaneirG, 1968, 
p. 348. 

(4) Ogden C. K. - Richards, I. A. El significado del 
significado, trad. de Eduardo Prieto, Eà!torial Paidos, Bue
nos Aires, 1954, p. 151, 207, 260 e 261. 

(5) Como afirma Miguel Reate, "o direito não é s6 
exp~riência, mas s6 pode ser compreendido como experi
ência" (0 Direito como experiência, Edição Saraiva, São 
Paulo, 1968, p. XO. 

(6) Observa Reinhold Zippelius que "a linguagem 
utilizada pela lei já é pouco prllcisa" - Schoa die Spra
ehe, derea sich tias Geselz bedieal, isl DDSdaarl <Das Wesen 
des Rechts - eine Einführung in die Rechtsphilosophie, 
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tal motivo, especial relevo assume o papel da in
terpretação, função primordial da doutrina e da 
jurisprudência, no afã de adaptar o preceito gsral 
e abstrato da norma às ex,igências da vida e do 
momento histórico, eliminando as imprecisões (7). 

Cumpre-nos tentar prevenir o emprego vago dos 
t(rmos contidos no titulo, indicando de antemão 
c sentido em que serão aplicados. 

"Proteção contra a despedida arbitrária" é a 
rede de segurança armada pelo ordenamento juri
dico 'OOI1l o flm de proibir o empr:gador de despe
dir o empregado ou mitigar os prejuízos por este 
sofridos quando dispensado, num e noutro caso 
fora das hipóteses autorizadas pelas fontes formais 
do Direito do Trabalho. Abrange qualquer tipo de 
medida que tenha por finalidade impedir ou difi-
1mltar o término do contrato de trabalho por ini
·ciativa do empregador: no primeiro caso (impe
dir), a fonte (lei ou convenção colstiva) prevê a 
estabilldade; no segundo caso (dificultar), a fonte 
impõe ao empregador a obrigação de dar aviso
prévio ao empregado, pagar-lhe indenização etc. 

A expressão "garantia de emprego" ostenta 
diferentes significados. :!!: expressão genérica, de 
que estabilidade no emprego constitul apenas uma 
das espécies. A garantia de emprego representa 
aplicação prátioo do principio de direito a.o traba
lho, proclamado pela Constituição Federal (artigo 
69), cujo valor social é salientado (artlgo 1'1, IV). 
Relaciona-se com a politica. social, particularmente 

4.a ed., Verlag C. H. Beck, Munique, 1978, p. 179). Sobre 
o lema, bastante ilustrativa é a lição de Antônio Álvares 
da Silva (Direilo Cole!:\"o do Trabalho, Forense, Rio de 
Janeiro, 1979, p. 38 e 102, além de nolas bibliográficas em 
p. 65 e 135). 

(7) Como ensina ::ippeliur, "é larefa da lnlerprelação, 
na folga da possível signiliaação das palavras, ( ... ) des
cobrir e precisar aquela variação de significado que me
lhor se ajusla às paldvras do lexlc{' (Aufgabe der Auslegung 
isl t>s, iaaerhalb des Spielraumes der moglicben Worlhe
deafuag, ( ... ) jeae Bedealaagsvarianla herauszufiadea uad 
zu prazisieren, dia diesen Worlea im vorlit>geadea Texl 
richligerweise zukomml - oh cil., p. 179). Adiante, ~.firma 
o mesmo autor que, "em númeras qucs!ões, as normas ju
rídicas vigentes deixam ao juiz uma folga para apreciação 
individual" (In zahlreichen Fra!len lass•n die gel!eaden 
Rechlsnormen dem Ril:hler einen Spielraum fiir eine eigene 
Werluag - oh. cil., p. 185)'. O direito se forma a cada ins
lan!P., estende-se, adapta-se, lransforma·se com o fim de 
melhor e mais eslreilamerJe abarcar a realidade presenle 
que ele se propõe reger; é dotado de movimento e de vi
da - são expressões textuais ee François-Mi.chel Schroe
der. Le nouveau style judiaiaire, Dalloz, Paris, 1978, p. 
98. Trata-se de larefa con.plexa, que incumbe primordial
mente ao juiz e que Porlaiis não hesihm em qualificar 
como obra de experiência: "Cabe à exp~riência preencher 
sucessivamente as lacunas que n6s (o legislador) deixamos. 
1ls códigos dos povDs n fazem com o IPmpo: falando com 
mais propriedade, ninguém os faz'' - grifas do original. 
Discours préliminaire au Code Civil, in Baron Locré, La 
léqislalion clvile, commerclale e! ariminelle de la France, 
I TreuUel el Wurz Libralres, Paris, 1827, p. 265. 
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com a política de emprego, envolvendo noções de 
economia, demografia, etc. Compreende técnicas e 
medidas destinadas a proporcionar o primeiro em
prego, manutenção do consEguido, recolocação após 
a perda do anterior, etc. Diversas medidas têm si
do postas em prática pelos diferentes ordenamentos 
com a finalidade apontada: im.ponibile d.i. mano 
d'op<:rn do direito italiano; admissão de mutilados 
de guerra, em diversos paises europeus; admissão 
de malores de 45 anos imposta por um decreto-lei 
de 1942, no Brasil; admissão de menorEs aprendi
zes, prevista pelo art. 429 da CLT; manutenção 
de agências de colocação pelos sindicatos, nos ter
mos do artigo 513 consolidado, etc. 

As medidas de garantia de emprEgo projetam 
no plano legislativo iniciatlvas tomadas pelo Esta
do intervencionista com o intuito de assegurar ao 
trabalhador estabili~ade econômica e conduzem à 
politioo de plsno emprego preconizada pela Cons
titulção (rurtigo 170, VIII), além de inspirar me
didas de assistência social (Constituição, artigo 
203, fi). 

Estabilidade jurídica., como uma das possíveis 
medidas de garantia de emprego, é a impossiblli
dade de despedir o empregado, ressalvadas as hi
póteses expressamente previstas pelas fontes for
mais. A Constituição consagrou a estabilidade, po
rém apenas em caráter de exceção, para beneficiar 
o dirigente s,indical (artigo 8\1, VIII), o dirigente 
das comissões internas de prevenção de acidentes 
e a gestante (artigo 109, alinrns a. e b das Dispo
sições Transitórias). 

A Constituição não deu guarida à estabilidade 
como regra geral. Preferiu adotar medidas que, 
sem prolbirem a dsspedlda arbitrária, apenas a di
ficultam. Prevê o aviso prévio (artigo 7\1, XXI), a 
indenização (artigo 10\1, I das Disposições Transi
tórias) e a contribuição adicional para o finan
clamento do seguro-desemprego (artigo 239, § 4'1), 

José Martins Catharino senten'Oiou: se "garan
tia de emprêgo" refere-se a trabalho subordinado 
e remunerado (o que exclui a garantia de traba
lho autônomo produtivo e bem assim garantia de 
subocupação ou de subemprego), compreend3 me
didas de acesso a emprego e medidas de preser
vação de empl'rgo. "Garantia de emprego", por
tanto, significa a de obter um primeiro emprego; 
a de manter o conseguido, e o de outro conseguir, 
se perdido um (B). Dividiu o Mestre seu relatório 
em duas partes: uma geral, na qual, após o exa
me dos aspectos demográficos, urbanos é agrários, 
da realidade brasileira, teceu considerações sobre 

(8) Calharlno, José Martins. Sislemas de garantia de 
emprego, in Eslabilidade e Fundo de Garantia - simpósio 
promovido pelo Insliluto de Direilo Social, LTr, São Pau
lo, 1979, p. 13. 
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a situação de emprego, enfocando ao lado dos as
pectos populacionais, os fatores técnico-produtivos 
e de subemprego; e uma parte esperoífica, normati
va trabalhista, na qual dissertou sobre medidas de 
acesso ao emprego e bem assim sobre medidas de 
pr~servação, que entre nós se revelam paradoxal
mmJ.te positivas e negativas. Entre as medidas de 
preservação, mereceu destaque a estabilidade, "im
possibilidad~ jurídica de qualquer despedida", a 
q1.:al, realmente, "preserva emprego". 

O relatório de Catharino sobre "Sistemas de 
garantia de emprego", após as palavras introdu
tórias de C~sarino Junior, abre os trabalhos do 
Simpósio sobre "Estab,ilidade e Fundo de Gara:l
tia", promovido pelo IDS (atualmente, Instituto 
Brasileiro de Direito SOcial) em São Paulo, em 30 
e 31 de maio de 1978. 

Magníficas exposições foram apresentadas ao 
referido Simpósio: além das duas já refe.~1das (de 
Cesarino Jr. e de Catharino), "Estabilidade e FGTS 
no Brasil - Repercussões econômicas e sociais", 
de ROb3rto Santos; "Estabilidade e FUndo de Ga
rantia do Tempo de Serviço", de Anna. Brito da 
Rocha Acker; "Estab,ilidade e Fundo de Grurantia 
na Constituição", de Hugo Gueiros Bemardes; 
"Estabilidade e Fundo de Garantia na Constitui
ção", de Marly !A. Cardone; "Sistemas principais 
de garantias de emprego", de Messias Pereira 
Donato; "Modelo de sistema de garan~a de em
prego no Brasil", de Paulo Emilio Ribeiro de Vi
lhena; e "Modelo de sistema de garantia de em
prego no Brasil", de Julio Assumpção Malhadas. 
Hoje, decorridos exatamente dez anos, nada have
ria que acrescentar a essa seqüência de estudos, 
da mais aJta expressão juridiloa, não fora o surgi
mE>nto do fato novo - e relevante - a saber, a 
nova Constituição Federal brasileira. 

Não seguiremos neste ensaio o caminho já 
percorrido por Catharino e, assim, deixaremos à 
margem os asp::.ctos relativos a acesso ao empre
go e a obtenção de um novo emprego. 

Todos temos ainda vivos na lembrança os agi
tados debates que se travaram na Assembléia Na
cional Constituinte e também fora dela (na im
pr;.,nsa, em aulas, conferênc,ias, simpósios e con
gressos jurídicos, livros, pareceres, artigos de dou
trina etc.) sobre o tema, então predominantemente 
tratado como estabili&i.de. Muito se discutiu a r~s
peito da estabilidade no emprego, registrando-se 
apaixonados argumentos num e noutro sentido, a 
favor da estabmdade e contra tla. Vale dizer, vo
lumosa corrente de opinião se manifestava pelo 
acolhimento da estabilidade; não menos signifiro
tiva corrente inclinava-se p::.la manutenção do sis
tema então vigente, que favorecia a livre despe
~da, onerando o empregador apenas com a obri-
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gação d3 pagar uma importância correspondente 
a 10% dos depósitos existentes na conta vincula
da, admitindo alguns de lege ferenda. a elevação 
df:'I3Sa taxa para 40%. 

o tema da estabilidade, na Constituinte, po
larizou as atenções e se transformou em um dos 
maJs polêmicos assuntos ali debatidos. Não foram 
discutidos, em escala equivalente, os re1eva111tes as
pectos r .!acionados com a questão do emprego ou 
do desemprego. Os temas da obtenção de um pri
meiro emprego e do conseguimento de novo em
prego não meretceram registro especial. 

·A "proteção contra a despedida arbitrária" 
outorgada pela Constituição Federal, portanto, não 
denota "garantia de emprego", entendida como "a 
de manter o consegUido" (Catharino). N~ste sen
tido, à luz da nova constituição, serão empregadas 
as referidas expressões. 

n - Direito e tra:nstorma.ção social 

A nova Constituição brasileira traduz uma im
pressão arraigada na sociedade: a de onipotência 
do leg~slador <não do legislador ordinário, a res
pel.to do qual - pelo contrário - o sentimento ge
neraHzado é de desconfiança, mas do constituin
te). Algum tempo antes da instalação da Ass:m
bléia Nacional Constituinte, pronunciamentos de 
pessoas dos mais variados gr us de instrução, ~
tegrantes dos mais dispares segmentos da. socie
dade, manifestavam a opinião de que o novo texto 
constitucional representaria a infalivel solução de 
todos os problemas nacionais, indivlduais e coleti
vos, politi!cos, sociais e econômicos, desde a pavi
mentação de alguma rua do subúrbio até o paga
msnto da divida externa. 

Curioso fenômeno deparou-se, então, aos olhos 
do observador: a crença generalizada - só nãG 
compartilhada pelos especialistas - de que a. 
Const~tuição a ser elaborada cont:ria a panacéia 
universal para todos os males que afligiam as bra
sileiras e os brasileiros... Cedo chegou a desilu
são e certo desânimo se instailou. Perc"-beu-se que 
o texto da Carta Magna não teria o condão de 
debelar, com soluções mágicas, a crise econômica, 
o flagelo da inflação ou a chaga social do desem
prego, nem serla 'Capaz de livrar os assalariados 
da situação de insuficiência remuneratória que tra
dicionalmente os oprime ... 

A sociedade brasileira viveu, às vésperas da 
instalação da ANC, uma fase de euforia que, dJ 
certa forma, reflete o pensamento positlvista a 
respeito dos poderes do legislador. Digamos assim, 
para simplificar: o legislador, já r~gistrado que 
nos referimos também ao constituinte, para assi
nalar o momento histórico especiflco vivido pelo 
Brasil 
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Duas frases célebres sintetizam posições an
tagônica.s: de um lado, a onisciência prepotente 
do legislador, de outro a desvalia dos comandos 
legais ante as reais exigências da sOIQi.edade. Em 
célebre conferência proferida Em 1848 sobre "A 
falta de valor da jurisprudência como ciência", 
Kirchmann asseverou que, "enquanto a ciência do 
direito assume como próprio objeto o contingente, 
torna-se ela m2sma contingente; três palavras de 
retificação do legislador, e bibliotecas inteira.s tor
nam-se papel de embrulho" (9). Impossível elevar 
a grau mais elevado a rdevân!oia do papel desem
penhado pelo legislador. No extremo oposto, colo
ca-se a também conhecida reflexão de Jean Cruet: 
"Vemos diadament~ a sociedade· refazer a lei; ja
mais se viu a lei refazer a sociedade" (10). Como 
última frase de sua conhecida. obra, escreve ele 
qu3 "o direito não domina a sociedade, ele a ex
prime". De fato, bem limitado, segundo esta cor
rente de pensamento, é o papel reservado à lei no 
eontexto social, po,is para o legislador, a.inda ss
gundo Jean Cruet, não há outro absoluto senão o 
possível (11), 

A Sociologia do Direito questiona a relação de 
dependência existente entre direito e sociedade. 

A ordem jurfdiloa não é uma ordem natural: 
na verdade, o direito é um fenômeno histórico (12), 

em constante evolv.;r. Não lhe cabe f,ixar ou imo
bilizar as relações sociais, tentar cimentá-las, mas 
sim manter em equilibrio todas as atividades so-

(9) Trata-se do ensaio intitulado Die 'WerllosiiJkeil 
der Jurispradenz ais WisseachaiL A frase é a seguinte: 
'11rei herechli1Je1lde W orte des Gesetzgehers aad g111ze Bi· 
•liothekea werden Makula.laa" ~ Der Grosse Brookhaus, 
VI, Wiesbaden, 1955, verbete lirchma1111. Vd. Kircbmann, 
Julius Hermann - Wolf, Erik. 11 valore scienlilico della 
giurisprudenza, lrad. de Paulo Frezza, Giffre, Milão, 1964, 
p. 18. 

(10) Cruel, Jean. Epígrafe do livro La vie du Droit 
el l'impuissance des !ois, Ernest Flammarion Edileur, Pa
ris, 1914. Mais de um século antes, Portalis destacava a 
exigüidade dos poden s do legislador: "... as leis positi
vas não podem subsliluir inteiramente o uso da razão na
furai nos assuntos da vida. As necessidades da sociedade 
são tão variadas, a comunicação dos homens é tão ativa, 
seus interesses são lão mulliplicados e suas relações tão 
extensas que se !orna impossível ao legislador a tudo pro
ver"; Salientava também a evolução dos acontecimentos 
que, sem dúvida, afeta os inslilutos jurídicos: "De resto, 
eomo aprisionar a ação do tempo? Como opor-se ao curso 
dos acontecimentos, ou à mudança insensível dos costumes? 
Como conhecer e calcular com antecedência aquilo que s6 
a experiência pode revelar-nos? A previsão pode por acaso 
alcançar objetos que o pensamento não pode atingir?" <Dis
cours préliminaire, cit., ia oh. cit., p. 257-258). 

01) Cruest Jean. Oh. cil., p. 336. 

(12) Virally, Michel. La pensée juridique, L. G. D. J., 
Paris, 1960, p. 2 e 4. 
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ciais, sem jamais entravar seu movimento perpé
tuo (18). 

Eugen Ehrlich demonstra que o ordenamento 
jurídico se funda diretamente sobre as relações 
econômicas, os costumes, as relações d.:! domínio e 
de poder, especialmente em suas formas mais rele
vantes do estatuto, do contrato, das disposições de 
última vontade. Desses fatos emergem as normas 
que determinam o comportamento do homem em 
soc,iedade. As proposições jurídicas, todavia, adqui
rem expressão nesse 100ntexto, porquanto, sob a 
forma de leis, dec,isões judiciais e provimentos de 
órgãos administrativos, exercem influência sobre 
os fatos, alterando os costumes, as relações de po
der e de domínio, os estatutos, os contratos etc. 
(14). Essa interação entre o dtrfito e os fatores 
sociais, em uma relação de dependência reciproca, 
é hoje pacificamente aceita pelos estudiosos da 
Sociologia do Direito. Como escreve Evaristo de 
Moraes Filho, o direito vive "mergulhado na mes
ma Gestalt cultural da sociedade ambiente. 1: sim
plesmente uma das partes do todo grupal, das ins
t,ituiçõ:s sociais suas antecedentes, contemporâ
neas e conseqüentes, que o envolvem por todos os 
lados. Como excluí-lo então artificialmente do con
junto desta mesma vida social da qual ele é uma 
simples parte funcional? Sofre o direito influên
cias diretas da economia, da politica, da religião, 
da moral e dos dema,is fatores sociais. Sofre, e 
reage sobre os mesmos, exercendo então efeitos 
objetivamente observáveis, estruturando e contro
lando a matéria social" (15). 

03) Cornil, Georges. Le droil privé, Mareei Giard, 
Paris, 1924, p. 4.7. 

04) Ehrlich, Eugen. I fondamenli della sociologia 
dei diri!!o, trad. de Alberto Febbrajo, Giuffre Editore, Mi
lão, 1976, p. 235. 

05) Moraes Filho, Evaristo de. O problema de uma 
Sociologia do Direito, Freilas Bastos, Rio de Janeiro, 1950, 
p. 237-238. A reciprocidade das relações entre os diversos 
falares é também destacada por Nelson Nogueira Salda
nha. Sociologia do Direito, Editora Revista dos Tribunais, 
São Paulo, 1970, p. 59. Examinando as relações entre eco· 
nomia e direilo, após rejeilar as teorias de Marx e 
Stammler, Georges Gurvilch conclui que a "única teoria 
aceitável é a que sustenta que, nos vários lipos de socie
dade, ora é a economia que, ultrapassando a realidade ju
rídica, serve-lhe de fator, ora o direito que, guiando a 
realidade econômica condiciona-a" (Sociologia Jurídica, 
trad. de Djacir Menezes, Livraria Kosmos Editora, Rio de 
Janeiro, 1946, p. 340). "O ordenamento jurídico forma 
parte da totalidade da cultura e conslilui parte integrante 
e integradora da cul!llra em sua totalidade" - éscreve J. 
J. M. Van der Ven: Die Rechlsorduun':l gehorl zur Gesam
iheil der Kullur aud hildel eineu iulegrierlen und auch 
eiuea iuferl;frierendeu Beslandle'l d'!lr Kaliur ia ihrer To
Jalilal (Die Bedeutung des Menschenbildes für die Rechts
vergleichung, insbesondere im Sozialrecht, ia In memoriam 
Sir Ollo Kahn-Freund, Verlag C. H. Beck Munique, 1980, 
p. 714). 
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Esta análise, e:ntretanto, não é sufi'Oiente. Na 
realidade, ao chegarmos a este ponto, não pode
mos pensar que solucionamos o problema, mas, pe
lo contrário, somos forçados a reconhecer que ai 
começam a.s dificuldad:s. Como pondera Michel 
Miaille, "não basta declarar que o direito tem la
ços estreitos com todos os outros fenômenos so
ciais ou até que ele é um fato social" (16). As con
fusões e simplificações surg~m a partir desse pon
to, de tal maneira que, na. tentativa de isolar os 
fatores sociais, o observador identifica na verdade 
a ideologia da sO!oiedade, tal como ocorr.:u com 
Druguit, que reduzia à solidariedade entre os indi
víduos o funda.mento do direito objetivo encon
trado em uma dada sociedade. 

A luz d:ossas cons,iderações, cabe indagar se o 
Direito, na sociedade capitalista, pode ser entendi
do como fator de transformação social. A teoria 
marxista responde negativamente, já que vê no Di
reito m~ro fenômeno de superestrutura, cobertura 
do dominio burguês, fadado ao desaparecimento, 
pois "toda ideolog~a perece com as relações sociais 
que a engendraram", como quer Pasukanis (17). 

A teoria sociológica do direito r~sponde à in
dagação formulada mediante a a.nálise da função 
do direito e de sua ação especifica. Na definição 
de um dos m~ores teóricos do funcionalismo, Ni
klas Luhmann, o direito é "a estrutura de um sis
tema social que se baseia na generalização con
gruente de expectativas comportamentais normati
vas" (18). Em um mundo altamente complexo e 
mutável, a integração dos individuas em sociedade 
deriva de expectativas comportamentais recipro
cas. T~ estruturas de exp:ctativas podem ser es
tabilizadas contra frustrações por intermédio da 

(16} Mialle, Michel. Uma introdução crílica ao Direito, 
trad. de Ana Prata, Moraes Editores, Lisboa, 1979, p. 281. 

(17) Pasukanis, Evgeny. La théorie générale du droit 
et le marxisme Edi, Paris, 1976, p. 53. Referindo-se ao 

I • 11 .. ' " direito, Konstanlin Stoyanov1tch escreve: . . . nao .e SI-

multânea à sociedade enquanto tal, só surge depo1s da 
di visão da sociedade em classes e da instauração da pro
priedade privada dos meios de produção, .para servir de 
instrumento de opressão de uma classe sot:ul por outra e 
em conseqüência desaparecerá de uma vez por todas com 
a abolição pelo proletariado da propriedade privada e. da 
divisão da sociedade em classes" (El pensamiento marx1sta 
y el derecho, trad. de Andrés López Acollo, Siglo Vein
liuno Editores, 1977, p. 183}. No mesmo senlido, Juan-R~
món Capella. Sobre a extinção do direito e a supressao 
dos juristas, trad. de Maria Luisa Guerreiro, Centelha, 
Coimbra, 1977; P. I. Stucka. La función revolucionaria del 
derecho y del Estado, 2.a ed., trad. de Juan-Ramón ~a
pclla, Ediciones Península, Barcelona, 1974, p. 28 e passa~: 
Pietro Barcellona - Giuseppe Coturri. El Estado y los JU
ristas, trad. de Juan-Ramón Capella, Editorial Fontanella, 
Barcelona, 1976, p. 109-111. 

08) Luhmann, Niklas. Sot:iologia do Direito, I, trad. 
de Gusfavo Bayer, Tempo Brasileiro, Rio de Janeiro, 1983, 
p. 121. 
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normatização, a qual, em dimensão social, vem a 
ser institucionalizada, por .apoiada, sobre o !Oonsen
so esperado de terceiros. 

Do ponto de vista da teoria da integração, o 
exame das relações entre direito e vida social de
monstra que o direito é um instrumento de poder 
social que, mediante a adaptação dos interesses em 
conflito. Deve manter e promover a coesão social. 
Desempenha ele, portanto, importante papel no 
processo d3 integração da sociedade indicado em 
sociologia como controle social (19). Não const~tui
rá portanto, à luz dessa teoria, fator de trai!lSfor
mação social. 

o vertiginoso aumento das tarefas assumidas 
pelo Estado na sO'()iedade industrial, caracterizada 
pelo capitalismo avançado ou maduro, exige o em
prógo do ordenamento jurídico como ~nstrumento 
da atividade intervencionista, centrada no plane
jamento econômico. Em conseqüência, como obser
va Nicos Poulantzas, a ideologia do Estado plura
lista árbitro entre os integrantes dos grupos soci
ais ~ portador da vontade geral dos ,indivíduos-ci
dadãos, vem a ser suplantada pela ideologia do 
Estado-instância técnica em fa'Oe das necessidades 
intrínsecas da produção, da industrialização e do 
progresso técnico (20). 

Caberia ainda registrar, como r.:sposta afirma
t~va à indagação formulada, a corrente doutriná
ria que remonta .a E. Petrazycki, no ano de 1890. 
Essa corrente, que preconiza a construção da vida 
social de maneira objetiva e racional, apóia-se na 
possibilidade de previsão dos efeitos da legislação. 
verdadeira obra de engenhar,ia social, a ciên'Oia da 
política do direito forn;:ceria conhecimentos que 
poderiam facilitar o uso de métodos racionais e 
eficientes para mudar a vida social. Adam Podgo
recki af~rma que na Polônia, após a Segunda 
Guerra Mundial, foi possível observar alterações 
sistemáticas da r.:alidade social produzidas por 
mudanças juridicas (21). 

o direito não surge pronto e acabado da 
mente do legislador, como Minerva a emergir, 
adulta e revestida de elmo e armadura, da oobsça 

(19} Rehbinder, Manfred. Le funzioni sociali del di
rillo, ia Eligio Besla (a cura di}. Dirillo e lrasformaziona 
sociale, Lalerza, Bari, 1978, p. 165. 

(20) Poulanlzas, Kicos. L'Etal, 1e Pouvoir, Socialisme, 
2.a ed., Quadrige/PUF, Paris, 1981, p. 57. 

(21) Podgorecki, Adam. Dirillo e ingegneria . socia1e, 
ia Eligio Resta (a cura di}. Dirillo e translormaz1one so
ciale, cil., p. 168-169. Para a 'organização social por in
termédio do direito' (Sozialgeslallaag darc:h das Becht), 
Reinhold Zippelius. Gessellschafl und Recht, C. H. Beck, 
Munique, 1980, p. 70-72. A expressão soc:ial eagiaeeriag 
foi t:unhada por Roscoe Pound, em 1928. A propósito, llos
coe Pound. Introdução à filosofia do àireilo, trad. iile Ál
varo Cabral, Zahar Editores, Rio de J aaeiro, 1965, p. 54. 
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de Júpiter. A decjsão do legislador pressupõe uma 
opção entre projeções normativas pr~existentes. O 
legislador, na. verdade, não cria o direito, porém 
seleciona e confere dignidade vinculativa a pre
ceitos dotados d3 virtude coercitiva. O direito não 
surge do nada. Por tal motivo, Luhmann afirma 
que "o dire.ito a cada momento vigente é resul
tante de uma seleção", e que "ele vige por força 
dessa seleção a qualquer momento modificável". O 

d,ireito é estatuído, o que envolve contingência, de 
modo que "o dirêito positivo pode ser caracteri
zado através da 'OOnsciência de sua contingência" 
(22). Interferindo, como interfere, na organização 
social, o direito não pode excluir a poss.ibilidade 
de realizar mudanças sociais. A mudança social 
planejada permanec3, portanto, na esfera das pos
síveis realizações prática.s do direito, o que nos 
conduz aos domínios da política social (23). 

UI ~ Direito do Trabalho e Poütica Econômica 
Considerações sobre o 
Positivismo J111'Ídico. 

No caso brasileiro, à. luz dos novos preceitos 
constitucionais, será lícito afirmar que se tentou 
realizar alguma mudança social planificada? Não, 
nada disso. Nem passou tal idéia. pela cabeça dos 
constituintes ... Pre!lendeu-se apenas elevar a ní
vel constitucional, por intermédio de normas tan
to quanto possível auto-aplicáveis, garantias mí
nimas de proteção às classes trabalhadoras, asse
gurando-lhes direitos traba'histas, assim indivi
duais como coletivos, e prestações previdenciárias. 
Naca além disso. 

Tratando-se da garantia de permanência no 
emprego, malogrou a tentativa de consagrar esse 
direito no texto da novel Carta Magna, porém não 
sem a realização de grandes debates, que precede
ram o acordo parlamentar do qual resultou a re
dação definitiva do dispositivo afinal adotado. 

O esforço dos congressistas que apoiavam a 
reivindicação dos trabalhadores encontrou ferre
nha resistência na organização das classes empre-· 

.. sariais, amparadas por prestigiosos órgãos da im
prensa e políticos "neutros". A campanha pela 
consagração da estabilidade revelou pelo menos 
duas características por parte daqueles que postu
lavam a regu'lação minuciosa do instituto no cor
po da Constituição: H - o desprezo pela vincula
ção existente entre o direito do trabalho e a si-

(22) Luhmann, Niklas. Sociologia do Direito, li, cil., 
p. 8-10. 

(23) Para as qualro possíveis acepções da expressão 
política social (conceito filosófico, produlo, processo e pa
~rão para ação), Humberlo A. Podelli. La polílica social, 
m Tralado de derecho dei trabajo dirigido por Antonio 
Vasquez Vialard, 1. I, Editorial Astrea, Buenos Aires, 1982, 
p. 395-396. 
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tuação política e econômica, em um dado momen
to histórico; 21' - o apego ao positivismo jurídi
co. Desnecessário será esclarecer que, em momento 
algum, qualquer desses dados foi explicitado. 

A romântica concepção de que o direito cons
titui mero produto histórico, surgido de modo inin
tencional do espírito do povo, e sem luta, foi ul
trapassada no século XX pelos acontecimentos que 
determinaram a necessidade da intervenção do 
Estado no campo das relações econômicas e socia:.S. 
O direito também não surge de modo invariável 
e supranacional, como direito natural da razão. 
Essas teorias não passam de formosos sonhos. se
gundo Gustav Radbruch, na teoria do espírito do 
povo, está presente o sonho do passado de uma 
idade de ouro fenecida e, nas teorias do direito 
natural, o espaço futuro de um reino ainda por 
nascer. O direito do presente, ao contrário, deriva 
não do sen~ir nem do pensar, mas sim do querer 
alheio ao sentimento e à razão, vale dizer, do in- , 
teresse, em suma do poder (24). 

O Direito do Trabalho cristaliza o resultado 
dessa evolução no plano das relações de produção 
econômica, por dirig:X-se à regulação do conflito 
industrial e à institucionalização da luta entre in
teresses contraditórios do capital e do trabalho, 
no seio da empresa (25). 

lt inegável, como quer Javillier, que o Direito 
do Trabalho surge diretamen~e da expressão de 
interesses econômicos divergentes entre emprega
dos e empregadores, que recorrem a processos de 
pressão bastante variados (26). Neste sentido, con-· 
soante observação de Günter Schaub, precisa ele 
contrabalançar interesses antagônicos e, por issO, 

em sentido amplo, constitui parte do direito eco
nômico (27). Em conseqüência, deve necessaria-

(24} Radbruch, Guslav. El hombre en e! derecho, lrad. 
de Anibal del Campo, Depalma, Buenos Aires, 1980, p. 33. 
Para a questão do conflito entre razão e querer na pro
dução do direito, Giorgio Campanini. Ragione e volonlà nel
la legge, Doi!. A. Giuflre Editore, Milão, 1965. 

(25) Perante o regime capitalista, Franz L. Neumann 
juslifiça a existência do Direito do Trabalho, cujas normas 
traduzem ingerência na liberdade contratual e de indús
tria, pelo fato de que elas favorecem não somente os in
teresses da classe trabalhadora mas também os inleresses 
do capitalismo: essas normas dispensam proleção aos tra
balhadores mas ao mesmo tempo asseguram a estabilidade 
polílico-social do processo econômico (I! dirillo dei lavoro 
fra democrazia e dillalura, ed. italiana dirigida por Cae
tano Vardaro, li Mulino, Bolonha, 1983, p. 131). 

(26) Javillier, J.-C. Manuel de Droil du Travail, L. 
G. D. J., Paris, 1986, p. 24. No mesmo senlido, Francesco 
Galgano. Le isliluzioni dell'economia capitalislic:a, 2.a ed., 
Zanichelli, Bolonha, 1980, p. 225. 

(27) Schaub, Günler. Arbeitsrechls-Handbuch, ci!., p. 
3. A frase é a seguinte: "insoweil mus das Arbeilsrec~l 
die sich widersprechendea IDieressea aasgleichea uad 1sl 
es Teil e ines Wirlschaltsrechts im weilerea Sina e". 
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mente satisfazer às necessidades e às exigências 
da política social geral (28). 

A partir da crise econômica que abalou o mun
do em 1973, a dinâmica do Direito do Trabalho 
foi submetida a rudes provas, em toda parte. O 
expansionismo do caráter protecionista da legis
lação do trabalho, até en~ão, acompanhava um 
progresso econômico constante. Eram anos doura
dos, de expansão e de segurança no emprego. Na 
expressão de Javill:er, o "sempre mais" social (em 
favor do trabalhador) estava legado ao "sempre 
melhor" econômico (em favor do empregador) (29). 

Instalou-se, porém, a crise econômica. Foram pos
tos em cheque os próprios fundamentos do Direito 
do Trabalho, tanto no que conceme à proteção 
dos trabalhadores quanto à disciplina das relações 
profissionais entre empregados e empregadores. O 
Direito do Trabalho deve traduzir seu interesse 
comum, ensejar a preservação dos empregos, sal-· 
va.r a empresa (Javi11ier). 

No Brasil, os efeitos dessa transformação ope
rada no mundo econômico e das relações de tra
balho não foram logo sentidos. No capitulo espe
cifico -da garantia de emprego, os anos '70 não ex
perimentaram novidade, pois vinha da década an
terior o regime do FGTS, que incrementava a ro
tatividade da mão-de-obra, fenômeno cujas inde
sejáveis conseqüências perduram até hoje. A cam
panha em prol da estabilidade, durante os traba
lhos preparatórios da nova constituição, ignorou, 
contudo, essa nova realidade social e econômica. 
Insistiam os adeptos do regime de permanência 
no emprego à. outrance em consagrar a estabUi
dade no texto constttucional, sem levar em linha 
de conta sua adequação aos reclamos da politica 
social e econômica geral. 

Por outro lado, a campanha pelo reconhecimen
to constitucional da estabilidade revelava apego 
aos ditames do positivismo jurídico, embora seus 
adeptos nem sempre se dessem conta dessa pre
ferência doutrinária. Prevalece entre nós, ainda, 
a noção de que o legislador tudo pode e de que 
cabe ao iEstado resolver os problemas de todos, 
grupos, indivíduos, empresas ou organizações. 

Não é possível ignorar que, através de sua 
evolução histórica, o Dire:to do Trabalho encon
tra expressão positiva em uma duplicidade nor-· 
mativa, projetada em um ordenamento heterôno
mo e outro autônomo. No Brasil, o primeiro tipo 
sobressai e prima sobre o segundo, a ponto de 
praticamente anulá-lo. Ocorre que essa evidência 
colide com a orientação geral apresentada pela 

(28) Id., ih. Escreve Schaub: "lnsoweil mnss das 
Arbeitsrech den Holwendigkei!en una Forderungen aer 
a111lJemel.nen Sezialpolil.ik geniigen". 

(29} Javillier, J.-C. Oh. cii., p. 25. 
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disciplina nos ú:timos tempos, a qual poderia ser 
sintetizada na idéia de "crepúsculo do mito da so
berania da lei", detectada por Merryman no es
tudo do direito italiano (30) e que corresponde a 
uma tomada de posição contra o positivismo lega
lista, revelada não só na ênfase sobre a criação 
extralegislativa do n:reito mas também no aban
dono da tarefa de interpre~ação exclusivamente 
dogmática do preceito normativo (31). 

A propósito de positivismo jurídico, vale lem
brar, com NoJ:berto Bobbio, que três são as formas 
pelas quais ele historicamente se apresenta: no 
vasto e complexo fenômeno do positivismo jurídi
co, podem ser individualizadas ora uma ideologia 
da justiça (uma ética>, ora uma teoria geral do 
direito, ora um modo de entender a ciência jurídi
ca (em sentido amplo, um método). No primeiro 
aspecto (enquanto ideo~ogia), o posttivismo jurí
dico se resolve, em última análise, na afirmação 
de que as leis devem ser cumpridas incondicional
mente, isto é, independentemente de seu conteú
do, pois eX:stiria a obrigação moral de obedecer 
às lei válidas. No segundo aspecto (enquanto teo
ria geral do direito), o positivismo jurídico reduz 
o direito a direito estatal e es~e a criação do le
gislador. No terceiro aspecto (enquanto método), 
o positivismo jurídico é um modo de entender a 
estudo cientifico do Direito, assinalando à ciência 
do Direito a finalidade de considerar o Direito tal 
qual é, e não como deveria ser (32}, 

Importa aqui o segundo aspecto, que enfrenta 
a velha distinção entre uma concepção volunta
rista (ratione imperii) e outra, racionalista (im
perio rationis) do Direito. O positivismo jurídico 
representa o império da dogmática e do vo:unta
rismo jurídico: entendido como expressão da von
tade do Estado, pressupõe o dogma da suprema
cia da lei sobre as demais fontes e bem assim a 
aceitação da norma como imperativo indecliná
vel. Neste sentido, já que a expressão positivismo 
jurídico deriva de "d:reito positivo", tem-se que 
ele se identifica com o direito legislado (diritto 
posto, gesetztes Recht), ou seja, implica na con
cepção estatal do Direito, que considera jurídicas 
apenas as normas impostas pela vontade do Es
tado (33). 

(30) Merrvman, John H. Lo "s!ile italiano": le !onli, 
i!l Rivista Trimestrale di Diri!lo e Pro!ledura Civile, Doi!. 
A. Giul!re Editore, Milão, 1967, p. 718. 

(31) Giugni, Gino. "Prelazione" à obra de Maria Luisa 
de Cris!olaro. La giusia retribuzione, 11 Mulino, Bolonha, 
1971, p. 8. 

(32) Bobbio, Norberto. Giusnaiuralismo e positivismo 
giuridico, in ,Rivista di Dirillo Civile, ano VIII (1962), vol. 
I, Cedam, Padua, p. 507-508. 

(33) Caetano, Mario A. Posi!ivismo giuridico, in No
víssimo Digesto Ilaliano, XIII, UTET, Turim, 1966, p. 
315-322. Para exame aprofundado do positivismo jurídico, 

' 
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o declínio dessa doutrina acentuou-se após a 
Segunda Guerra MuncLal, exatamente na Alema
nha e na '.Itália, por força de derrocada do orde
namen~o jurídico vigente antes da reconstrução 
democrática. Assim é que, na Alemanha, a Cons
tituição (1949) estabeleceu a igualdade de direi
tos entre homem e mulher e revogou toda a le
gislação contrária a este princípio de igua:dade 
entre os sexos; durante muito tempo, não se cui
dou de criar nova regulação condizente, de sorte 
que o d:reito de família se tornou, em larga me
dida, um direito "lacunoso", obrigando as deci-· 
sões judiciais a preencherem o vazio legislativo 
(34). Na Itália, por não ter sido promulgada a le
gislação ordinária que desse atuação ao art. 39 da 
constituição, pode dizer-se que o d:reito sindical 
se caracteriza pela peculiaridade de ser criado 
por juristas e juízes sobre a lição da viva expe
riência sindical (35) e, por também não ter sido 
editada a lei ordinária dest:nada a regular o ar
tigo 36 da Constituição (que assegura ao traba
lhador uma remuneração suficiente), o mesmo fa
to pode ser observado (36). 

Assim, desenvo~ve-se a orientação ideológica e 
metodológica que, na luta contra o positivismo ju
ridico, privilegia não mais. as normas gerais e abs
tratas impostas pela vontade do legislador onis
ciente e onipresente, mas as decisões judiciais (a 

nesta acepção, entre muitos: Karl Olivecrona. Law as 
fact, Stevens & Sons, Londres, 1971, p. 50 e segs.; Larenz, 
Karl. Richtiges Recht, Verlag C. H. Beck, Munique, 1979, 
p. 15 e 140; Avenarius, Hermann. Kleines Rechtsworter
buch, Herderbucherei, Freiburg, 1985, p. 324, verbete 
Bechfsposilivismas; Larenz, Karl. Metodologia da ciência 
do direito, trad. de José de Souza e Brito, Fundação Ca
louste Gulbenkian, Lisboa, 1978, pass=.m. Para crítica do 
positivismo jurídico e suas implicações sociais, Michel 
Miaille. Uma introdução crítica ao Direito, cit., p. 280 e 
segs.; Kaulmann, Arthur. Problemgeschichte der Rechts
philosophie, ia A. Kaufmann __, W. Hassemer, Eintührung 
in Rechtsphilosophie und Rechtstheorie der Gegenwart, C. 
F. Müller, Heidelberg, 1985, p. 76; Henkel, Heinrich. Intro
dución a la filosofia del derecho, lrad. de Enrique Gimber
nat Ordeig, Taurus, Madrid, 1968, p. 616-639; Bodenheimer, 
Edgard. Ciência do direito, lrad. de Enéas Marzano, Fo
rense, Rio de Janeiro, 1966, p. 109 e segs.; Roberto Lyra 
Filho. Direito do capital e direito do trabalho, Sérgio An
!onio Fabris Editor, Porto Alegre, 1982, passim. Para crí
tica do positivismo à luz do Direito do Trabalho, Tarso 
Genro. Introdução à crílica do Direito do Trabalho, LPM 
Editores, Porto Alegre, 1979, p. 96 e segs.; Carlos Artur 
Paulon. Direito allernativo do trabalho, LTr, São Paulo, 
1984, p. 22 e segs. 

(34) Engisc:h, Karl. Inlmdução ao pensamento jurídico, 
trad. de J. Batista Mochado, s.a ed., Fundação Calouste 
Gu!benkian, Lisboa, 1979, p. 223. 

(35) Cesari, Aldo. Poteri crea!ivi della giurispruden
za e "natura dei falli" nel dirillo sindicale, ia Rivista 
Trimestrale di dirillo e Procedura Civile, ano XXIII (1969), 
Dou. A. Giullre Editore, Milão, p. 22. 

(36) Crislofaro, Maria Luisa. La giusta retribuzione. 
cil., p. 15-16. 
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ponto de se consagrar um verdadeiro "direito ju
risprudencial") e bem assim as manifestações au
tônomas do acordo de vontades dos Interlocutores 
sociais, isto é, as convenções coletivas de traba
lho. Quanto a este último aspecto, na lição de 
Cataudella, pode ser aceita sem reserva a asserti
va de que "a autarquia coletiva é fonte de regu
lamentação da relação de trabalho" (37). Na ver
dade, o exercício da autonomia coletiva dirige-se 
precisamente à regu~ação de uma série indefinida 
de relações individuais de trabalho pela realização 
do interesse cole.tivo, do qual são portadores os 
sindicatos. 

Os sindicatos brasileiros, entretanto, fiéis ao 
autoritarismo e ao corporativismo (38), não se 
mostram (com algumas, porém marcantes exce
ções) permeáveis à filosofia de luta que os incita 
à atividade reivindicatória. Esperam encontrar a 
solução para os problemas das classes trabalhado
ras no texto da Constituição ... Esquecem de que,· 
nos dias de hoje, não se pode esperar tudo da lei 
(mesmo que esta seja a Lei Maior), especialmente 
no campo das relações de trabalho, ante a rele
vante função histórica desempenhada pe!as fon
tes autônomas do Direito do Trabalho. A conven
ção coletiva de trabalho exerce uma função cria
dom do direito, que tem sido praticamente negli-· 
genciada no Brasil. A filosofia do direito atual 
assinala que o homem contemporâneo não está 
mais disposto a aceitar a lei como fato, menos 
ainda a lei como comando. Ela pode - e deve 
- resultar do consenso dos vários segmentos so
ciais a que se aplica. O homem se dispõe a dar
lhe acolhida apenas enquanto valor, enquanto por
tadora de valor, já que a pessoa é o fundamento 
do direito: pessoa concreta, e não abstrata (39). 

Se a lei não preencher sua finalidade, se não for 
portadora de va'or, cabe aos interessados busca
rem formas de realização objetiva de seus legíti
mos interesses. Este, porém, já não é um proble
ma juridico ... 

!IV- Estabilidade: Argumentos contrários e 
favoráveis. 

O contrato de trabalho gera uma relação ju
rídica de trato sucessivo, ou de execução continua~ 
da. O sustento do trabalhador e de sua família 
depende de seu trabalho. O principio de continui~ 
dade sintetiza esses dois fatos, indicando a neces-

(37) Cataudella, Antonino. Adesione al sindicato e 
prevalenza dei contrallo collelivo sul contrallo individuale 
di !avaro, ia Rivista Trimestrale di Dirillo e Procedura 
Civile, DoU. A. Giuffre Editore, Milão, 1966, p. 545. 

(38) Romita, Arion Sayão. Temas de Direilo Social, 
Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 1984, p. 94. 

(39) Campanini, Giorgio. Ragione e volontà nella 
legge, cil., p. 288 e 291. 
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sldade assim jurldica como econômica de perma
nência ou estabilidade da relação de emprego (40). 

iEsse principio geral não afasta, porém, dadas 
circunstâncias em que a relação de trabalho se 
extingue. São três: a) circunstâncias objetivas 
(exemplo típico: morte do empregado); b) decla
ração de vontade do trabalhador (conclusão in
!Versa conduziria à escravidão); c) declaração de 
rontade do empregador (o interesse da empresa, 
apoiado na projeção do direito de propriedade 
sobre a.s relações humanas, autoriza a ruptura do 
vinculo). 

A evolução econômica, social e juridica do 
regime de di-spensa mostra que .um sistema pura
naente indenizatório ou de compensação do tempo 
de serviço não satisfaz. Os trabalhadores de ida
de madura e todos os trabalhadores, em períodos 
de recessão econômica, deparam dificuldades pa-· 
ra conseguir nova colocação. O recebimento de 
uma. som.a em dinheiro nunca representa para o 
trabalhador garantia equivalente à conservação 
ão emprego. A idéia liberal de livre despedida vem 
sendo substituída, em quase todos os paises, pela 
de dispensa proibida ou, pelo menos, de dispensa 
controlada (41). Dai a noção de estabilidade, de
finida como garantia de permanência no empre
go assegurada a certos tipos de empregados e con
sistente na vedação de dispensa, ressalvados os 
casos expressamente previstos. A extinção do vin
culo depende de causas objetivas ou da vontade 
do empregado, e só excepcionalmente da do em
!Pregador. A dispensa arbitrária obriga o emprega
dor a reintegrar o empregado, a menos que este 
prefira receber a indenização <ou aevantar o de
pósito bancário correspondente à compensação do 
seu tempo de serviço). 

Os fundamentos da estabilidade residem, por-· 
tanto, em princípios de justiça social e constituem 
mero corolário do direito ao trabalho (42), reco
nhecido por grande número de ())nstituições, em 
vigor no mundo inteiro, como direito fundamental 
incluído nas grandes declarações de direitos so
ciais. Sua finalidade imediata é dar ao trabalha
dor segurança no presente, garantindo-lhe o em
!Prego (com ressalva de casos excepcionais) ; a 

(40) Américo Piá Rodríguez afirma que a principal 
expressão do princípio de continuidade é a resistência a 
que o empregador possa inferromper o contraio por sua 
própria vontade (Los princípios dei Derecho dei Trabajo, 
Montevidéu, 1973. p. 160). Almansa Pastor conceilua a 
despedida como "anomalia jurídica" (E! despido nulo, Edi· 
lorial Tecnos, Madrid, 1968, p. 9). 

(41) Romila, Arion Sayão. Temas de Direito Social, 
cil., p. 175-177. 

(42) Romita, Arion Sayão. Contraio de trabalho, Edi
ções Trabalhistas, Rio de Janeiro, 1978, p. 44 e segs.; 
Romila, Arion Sayão. Direito do Trabalho - estudos, 
Freitas Baslos, Rio de Janeiro, 1981, p. 143. 
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mediata, atribuir certeza quanto ao futuro, atu
ando também como condição de eficácia do exer
cício de outros direitos e encadeando-se com .a 
previdência (ou segurança) social. 

O d.rego de estabilidade constitui objeto de 
largos debates quer no terreno doutrinário quer 
no dos fatos. Assim no exterior como no Brasil, 
ele .tem suscitado condenação acirrada, à qual 5e 

opõe defesa apaixonada (43) (44). 

Os argumentos contrários à estabilidade po
dem ser assim classificados: a) argumentos eco
nômicos; b) argumento juridico; c) argumento~ 

prá.ticos. i 
Dois são os principais argumentos apresenta

dos pe:os economistas contra a es:abilidade: 1 g -

a estabilidade entrava o desenvolvimento econô
mico; 2~ - a estabilidade atenta contra a liber
dade (como expressão de neoliberalismo). A dou-

(43) Kalz, Ernesto ll. La ealabilidad en el empleo y 
olros esludios de Derecho dei Trabajo, Depalma, BuenoS: 
Aires, 1957, p. 1-33; Pislone, Maleo Juan. Derecho a la. 
eslabilidad de los lrabajadores dependienles, Ediar, Bue
nos Aires, 1965; De la Fuenle, Horacio Heclor. Principias 
jurídicos dei derellho a la esiabilidad, Victor P. de Zava
lía, Buenos Aires, 1976; Ermida Urlaiie, Oscar. La esla
bllidad en la empresa - proleci6n real o fielicia? Acali 
Editorial, Montevidéu, 1983; Malhadas, Julio Assumpção. 
Eslabilidade, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
Curitiba, 1965; Caiharino, José Martins. Em defesa da es
tabilidade, LTr, São Paulo, s/dala; Cesarino Júnior. A. F. 
Estabilidade e fundo de garantia, Forense, Rio de Janei
ro, 1968; Russomano, Mozarl Victor. A estabilidade de. 
trabalhador na empresa, José Konfino Editor, Rio de Ja
neiro, 1970; Souto dos Santos, Ely. O fundo de garantia 
como superação da estabilidade, LTr, São Paulo, 1977; 
Rocha, Paulo Santos. Oplanles e estáveis, LTr, São Paulo, 
1981; Ruprechl, Alfredo J. La eslabilidad en Latino-amé
rica, ia Esludios sobre derecho individual de lrahajo en 
homenaje al Prof. Mario L. Deveali, Editorial Heliasla, 
Buenos Aires, 1979, p. 641-650; Barros Jr., Cassio de Mes
quita. Limitações ao direito de despedir, in T&ndências d& 
Direito do Trabalho contemporâneo (homenagem ao Prol. 
Cesarino Jr.), li, LTr, São Paulo, 1980, p. 367-377; Ja
villier, Jean-Claude. Una nouvelle illuslration du conflit 
des logiques (droit à l'emploi e! droil des obligations), iD 
Tendences du Droil du Travail conlemporain - éluder 
oflerles à G. H. Gamerlyncl!:, Dalloz, Paris, 1978, p. 101· 
145; Saad, Eduardo Gabriel. A Consliluinle e a estabili
dade no emprego, ia LTr, vol. 52 (fevereiro de 1988), p. 
135-147; Teixeira Filho, João de Lima. Algumas conside
rações sobre o ingresso da garantia do emprego e da jor
nada de trabalho na Consliluição Federal, ia LTr, vol. 52 
(fevereiro de 1988), p. 153-156. 

(44) Cabe acrescentar sumária bibliografia sobre o 
fundo de garantia do tempo de serviço, na qual se encon
tram necessariamente referências à estabilidade: Chiarnl!i, 
Carlos Alberto G. Teoria e prálica da nova lei de estabi
lidade, Edição Sulina, Porto Alegre, 1967; Sampaio, Aluy
sio. Fundo de garantia do tempo de serviço e estabilidade 
com indenização, Editora Revista dos Tribunais, São Pau
lo, 1971; Bonfim, B. Calheiros. Fundo de garantia, EdiçõeS' 
Trabalhistas, Rio de Janeiro, 1979; Ferranle, Vera Lúcia 
B. FGTS: ideologia e repressão, Editora Ática, São Paulo, 
1978; Macedo, Roberto Brás Maios - Chahad, José Pauln 
Z. FGTS e a rolalividade, Nobel, Min. do Trabalho, 1985. 
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trina do crescimento econômico afirma que o de
senvolvimento contém a solução de todos os pro-· 
blemas e, em conseqüência, devem ser afastados 
os obstáculos a ele contrapostos. Não se demons
trou, porém, que a estabilidade se opõe ao desen
volvimento; além disso, é fácil verificar que o 
crescimento econômico não beneficia, pelo menos 
de modo igualitário, todas as camadas sociais, 
deixando à margem, justamente as classes traba
lhadoras, às quais interessa a estabilidade; final
mente, cabe observar que o desenvolvimento não 
pode ser concebido como valor absoluto, não en
cerra um fim em si: afinal, desenvolvimento para 
quê, e para quem? I O neoliberalismo preconiza, 
em matéria econômica, a maior liberdade, contra 
a qual a estabilidade representaria pecado capital; 
por outro lado, o excesso de proteção acabaria 
prejudicando os trabalhadores, já que a elimina
ção das restrições ensejaria a crtação de novos 
empregos. Não se fez, porém, demonstração algu
ma da tese. A restrição à liberdade é a tônica da 
idade contemporâ.nea, e nem por isso a livre ini
ciativa deixou de se expandir no regime capita
lista de produção; por outro rrado, nenhum estu
do sério convence de que a criação de novos em
pregos depende da redução dos beneficios traba
lhistas. 

o argumento jurídico aponta para .a reinte
gração no emprego: a obrigação do empregador, 
dP. reintegrar o empregado, não poderia constituir 
objeto de execução forçada in natura porque, sen
do obrigação de fazer, deve resolver-se em perdas 
p danos (convert,idos em pagamento de mera in
denização, ou fUndo pecuniário equivalente). Em 
primeiro lugar, o argumento perde muito de sua 
força, se se entender que, uma vez assegurada ao 
empregado a opção entre o cumprimento do con
trato pelo empregador e o recebimento da indeni
zação, nem sempre ocorreria a reintegração; em 
segundo lugar, a reintegração não se caracteriza 
propriamente como obrigação de fazer: antes, 
constitui obrigação de não fazer, pois o emprega
dor deve limitar-se a ensejar ao empregado o 
acesso ao lugar de trabalho; em terceiro lugar, 
CP,beria a aplicação de meios cominatórios, como 
as astreintes do direito francês, que poderiam ser 
de grande utilidade, se bem utilizadas. 

Objeções práticas tém sido levantadas contra 
a es~abilidade: a) possibilita fraudes, pelas quais 
o empregado recebe indenização e é readmitido; 
ib) o empregado estável diminui o rendimento ou 
passa a reve,:ar mau comportamento; c) as empre
sas reduziriam a admissão de novos empregados, 
com obstáculo à entrada dos jovens no mercado 
de trabalho; d) a estabilidade prejudicaria os 
trabalhadores menos qualificados; e) as empresas 
dificUltariam as promoções e o acesso profissional 
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de seus empregados. Nenhum desses argumentos, 
porém, resiste a uma reflexão mais profunda. Se, 
realmente, o instituto apresenta algumas falhas 
- e qual não as apresenta? - tal fato não cons
titUi, ·por si só, motivo de rejeição: basta corrigir 
as imperfeições e coibir os abusos, nos casos con
cretos ocorrentes. As fraudes podem ser sanciona
das por mUltas administrativas; além disso, a ju
risprudência dos tribunais do trabalho consagra
ria as melhores soluções jurídicas, como ocorre, 
por exemplo, com o Enunciado nQ 20 da Súmula 
do TST. A redução do rendimento e a má condu
ta do empregado constituem motivos justificados. 
para a dispensa; em caso de reclamação trabB
lhis~a do empregado despedido, o empregador pro
varia tais fatos e o pedido de reintegração seria 
julgado improcedente. As dificuldades encontradas 
pelos jovens para a obtenção do primeiro empre
go já existem atualmente, sem que se possa atri
buir esse fato à estabilidade. N5.o há prova de 
que a estabilidade prejudique os trabalhadores 
menos qualificados e só os maus empregadores 
(constituem exceção, nunca a maioria) oporiam 
entraves ao aperfeiçoamento profissional de seus 
empregados; antes pelo contrário, o interesse pa
tronal está no aperfeiçoamento de seus colabora-. 
dores, em beneficio da própria produção; por ou
tro lado, deve ser introduzido no Brasil o sistema 
de formação profissional continua, instituto ainda 
desconhecido entre nós, embora praticado com 
bons resu:tados em muitos paises. 

Os argumentos favoráveis à estabilidade de· 
fluem, afinal, da própria refutação dos argumen
tos a ela contrários. Podem, também, ser classifi
cados em lQ - econômicos; b) jurídicos; c) prá
ticos. 

Quanto aos argumentos econômicos, a orr 
tem salientado que a proteção contra a despedida 
arbitrária pode ser adotada tanto em países de-· 
senvolvidos como nos países em vias de desenvol
vimento (45). Além disso, constituindo a estabili
dade meio efetivo de integração do trabalhador 
na vida e no desenvolvimento da empresa, o em
pregado estável, sentindo-se seguro, só terá mo
tivos de colaborar decididamente com o emprega
dor. Acresce que, uma vez adotada a participação 
do trabalhador na gestão da empresa <outra me
dida que deve ser preconizada), desapareceriam as 
riscos de se aprofundar o antagonismo inerente ao 
conflito industrial: concepção oposta implicaria 
em deslocar para o setor dos traba'hadores o ris
co do empreendimento. o que contraria . a essência. 
da relação empregatícia. 

(45) OIT. Terminaci6n de la relación de 1rabajo -
Comisión de experlos en aplicación de conventos Y recD
menda!liones, Informe III, Parte 4B, 1974, P· 94. 
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o argumento jurídico já foi exposto e se re
sume na consagração do direito ao trabalho e na 
aplicação do princípio de continuidade da relação 
de emprego. 

Quanto aos argumentos práticos, vale lembrar 
que a estabilidade não pode ser eficazmente subs
tituída por qualquer outro instituto, menos ainda 
pelo levantamento de um depósito bancário que 
recompense o tempo de serviço: não há dinheiro 
que valha a perda do emprego! A estabilidade, ga
rantia da antigüidade, gera novos direitos e re
presenta condição do eficaz exercício de outros, 
notadamente a de postular judicialmente a repa
ração de violações legais ou contratuais pratica
das pelo empregador. 

A evolução do instituto da dispensa mostra 
que, da fase do Uberalismo e do individualismo ju
rídico <na qual inexistia qualquer limitação ao 
arbítrio patronal) passa-se, por estágios interme· 
diários, à moderna concepção da dispensa justifi
cada ou dispensa sob controle. 

A 67' sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho, realizada em 1982, aprovou a convenção 
n~ 158, sobre o término da relação de trabalho por 
iniciativa do empregador, complementada pela 
Recomendação n? 166, a qual, por seu turno, subs
titui a Recomendação nQ 119, de 1963. Estudos de 
direito comparado realiza.dos pela OIT concluíram 
que "a legislação em matéria de cessação do con
trato de trabalho por iniciativa do empregador 
mudou radicalmente em muitos pa.ises. Deixou de 
consistir essencia'mente em regras sobre períodos 
de pré-aviso e indenizações por despedida e sobre 
as condições em que se tomam indevidos, passan
do o requisito de justificação por parte do empre
gador a constituir o centro jurídico das análises e 
decisões dos .tribunais, principalmente em virtude 
do freqüente apelo a sua proteção por parte de 
trabalhadores que entendem ter perdido o empre
go sem motivo justificado. Assim, po~s. o principio 
da justificação se converteu no fundamento da le
gislação de muitos países sobre o término do con
trato de trabalho por iniciativa do empregador, 
dando origem a um complexo cg.mpo de estudos 
jurídicos, enquanto as regras sobre períodos de 
aviso prév~o e pagMnento de indenização perderam 
certa importância" (46). 

A Convenção n<~ 158 dá agasalho ao principio 
de justifilcação da dispensa em seu artigo 49: "Não 
se porá fim à relação de trabalho de um trabalha ... 
dor, a menos que exista uma causa justificada re
lacionada com sua capaiCidade ou sua conduta ou 

(46) OIT. Terminación de la relación de lrabajo por 
iniciativa dei empleador - Conferência Internacional de! 
irabajo, 67.a Reunión, 1981, Informe VIII (1), Genebra, 
1980, p. 7. ,.l.liflll 
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baseada nas necessidades de fun~onamento da 
empresa, estabelecimento ou serviço" (47). Como 
se vê, a OIT emprega o método de proibir a dis
pensa. arbitrária: não se dará fim à relação de 
trabalho ... 

V - Crise econômica e flexibilização do direito do 
trabalho. 

A argumentação a~a exposta, em seus as
pectos favoráveis e contrários à estabilidade, de
SE'nvolve-se exclusivamente no plano espeiculativo. 
Os debatedores não se dão conta de que tema 
dessa natureza não pode ser explanado com abs
tração da realidade histórica, econômica, social e 
cultural. Nunca será demais lembrar que o con
teúdo da relação de trabalho - y compris a ga
rantia de permanecer no emprego - não cessa 
de evolucionar sob a pressão dos fatores econô
micos, ou antes, do ~tema de valores histórioos 
e culturais da sociedade. O Direito do Trabalho, 
como sustenta Pierre Morville, constrói-se sobre 
uma realidade mutável e é diretamente influenciru
do pelos fatores econômicos, políticos, culturais e 
socia,is, enfim, pela relação de forças existentes 
entre os interlocutores sociais < 48). Essas conside
rações explicam os motivos pelos quais, no Plená
rio da Assembléia Nacional Constituinte, a esta
bilidade no emprego ell1COntrou fortissimas re~
tências: segundo a atual correlação de forças so
ciais no Brasil, é fora de dúvida que a balança 
pende claramente para o lado do prato em que 
se instala o pocJ:er empresarial, mads nutrido ain
da pelo fomento que recebe do Estado (49). 

A observação, no plano comparativo, do incre
mento proteci~ta experimentado pela legisla
ção do trabalho, principalmente nas décadas de 50 
e 60, enseja a ilação de que medidas de proteção 
produzem às vezes "efeito bumerangue", ou seja, 
por ocasionarem aumento de custas para o empre
sário, voltam-se contra aqueles que pretendiam 
beneficiar e, na verdade, os prejudicam. Esse fato 
ocorre na Repúblilca Federal da Alemanha, onde 

(47) Para eslud() aprofundado do assunto, Arnaldo 
Süssekind. A convenção da OIT sobre despedida arbitrá
ria, in LTr, vol. 46, n.0 12 (dezembro de 1982}, p. 1427-1434. 

(48) Morville, Pierre. Les nouvelles poliliques socia
les du patronal, Edi!ions La Découverte, Paris, 1985, p. 17. 

(49) Não se !rala de fenômeno exclusivamente brasi
leiro, mas inerente ao regime capilalisla. Só a eficiência 
empresarial justifica as funções próprias do Estado como 
falor estrutural da acumulação capitalista. Já se falou em 
"privilégio de velo conferido à empresa" e parece natural 
que, num sistema de mercado, seja protegido o direito da 
empresa de dizer não ao Estado. Para o lema, Massiml! 
Morisi. Aspectos esenciales de la relación entre Estad() y 
economia en una conslilución de la crisis, in La Consli
lución espaíiola de 1978 - esludio sistemático dirigido por 
los Profs. Alberto Predieri y E. García de Enlerría, 2.a 
ed., 2.a reimp., Civilas, Madrid, 1984, p. 420. 
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os empregadores, diante da proteção outorgada 
pela Kündigungsschutzgesetz (lei de proteção con
tra a despedida), preferem exigir horas extraordi
nárias de trabalho a admitir novos emprega
dOs (50), e também na Espanha, relativamente às 
leis que protegem o trabalho da mulher e a ma
ternidade (51). No Brasil, durante os trabalhos 
preparatórios do texto da nova Constituição, as ll
deranç-:tS empresariais mostraram-se pródigas na 
divulgação, por todos os meios ao seu alcance, de 
ameaças desse t,ipo ... Inegavelmente, a hiperes
tesh negativa demonstrada pelos próceres da alta 
indústria, do comércio e das finanças ante a pos
sivel adoção do princípio de estabilidade no corpo 
da Lei Ma.ior em muito influenciou a ANO em 
sentido contrár~o a essa tendência. 

Não só esses fatores contribuiram para a so
lução negativa que afinal prevaleceu. Também 
conroorreu, e em larga escala, a crise econômica 
que assola o Pais - por que não dizer? - como 
reflexo da crise econômica que afeta o mundo oci
dental. 

A propósito dos efeitos da crise sobre a legis
lação do trabalho e, especialmente, sobre a llbe-
1'81l,ização da dispensa do empregado, o exemplo da 
D;panha é paradigma!. 

IA Lei de Relações de Trabalho, de 1976, foi 
promulgada na seqüência de alguns anos de pleno 
emprego, espelho do largo periodo de expansão 
das economias ocidentais. Essa lei seguia a ten
dência a consolidar a estabilidade no emprego, 
como ocorria na Europa desde o término da Se
gunda Guerra Mundial, sem opos,ição dos empre
sários. Oedo, porém, os efeitos da- crise ooonômica 
se projetaram sobre o nivel de emprego e logo se 
iniciou o debate sobre a vigência do principio da 
estabilidade, a validade da defesa à outra.nce da 
permanência no emprego e a compalt~bilidade des
se principio com o próprio sistema capitalista de 
produção em sua fase atual. A defesa sindical da 
estabilidade começou a fraquejar por força da 
dialética registrada entre trabalhadores emprega
dos e trabalhadores desempregados. Generalizou
se a convicção de que seria necessário devolver a 
saúde ooonômica às empresas, reduzindo os con
diciOnamentos que tolhem a ação livre das regras 
econômicas e atribuindo ao Estado o encargo de 
assegurar a sa.tisfação da generalizada demanda 
de segurança. Por essa tarefa não poderiam res-

(50) Von Stellen, Wolfgang. Was regeU das Arbeils
recbt?, Gabler, Wiesbaden, 1987, p. 25. 

(51) Rodríguez-Piíiero, Miguel. Discriminación y cri
sis eoonómica, in El Derecbo dei Trabajo y de la Seguri
dad Social ante la crisis económica, Universidad Complu
tense de Madrid, Madrid, 1984, p. 68. 
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ponder as empresas, unidades econômicas que de
vem seguir suas próprias 1~ de funcionamento ... 

Ainda no mesmo ano de 1976, o Decreto-Lei 
n<1 17, sobre medidas econômicas, suspendeu a vi
gência do dispositivo legal que assegurava a rein
tegração no emprego àqueles que tivessem sido ar
bitrariamente despedidos e autorizou a contratação 
temporária. ad libitum não excedente de seis me
ses. Os Pactos de la Moncloa, firmados pelos par
tidos políticos em 1977, lograram o apoio das for
ças de esquerda a uma estratégia de limitação dO 
movimento operário por dois IClam,inhos: supressão 
relativa da estabilidade no emprego mediante es
timulo aos contratos de trabalho temporários e 
contenção dos aumentos de salário na negociação 
coletiva. (52). O Estatuto dos Trabalhadores, de 
1980, dispõe no artigo 56 que, mesmo nos casos de 
dispensa improcedente, o empregador pode optar 
entre a readmissão do empregado e o pagamento 
de uma ~denização. A condenação, mesmo na dis
pensa improcedente, é portanto sempre alternati
va (readmissão ou indenização), cabendo ao em
pregador manifestar sua opção perante o juiz do 
trabalho (53). A Constituição, de 1978, além de 
consagra.r o direito ao trabalho (artigo 35.1), pro
clama o principio da liberdade de empresa <arti
go 38), o que leva a doutr;ina a reconhecer que ea
tão nas mãos da iniciativa privada ta.nto a cria
ção de novos empregos quanto a oonservação dos 
existentes (54), embora seja admissivel a acolhida., 
pela legislação ordináriru, do conceito de dispensa 
motiv!W.'l., já que a noção de dir~to ao trabalho 
dificilmente pode conciliar-se com sistemas de li
berdade "selvagem" de despedir, ou seja, liberali
zação indiscriminada do ~eito de dispensa. (55). 

A evolução legislativa espanhola, na feliz sín
tese de Manuel Alonso Garcia, mostra que a. preo
cupação por manter o emprego - que constitui 

(52) Durán López, Federico. El despido por circuns
t~ncias objetivas y la nueva ordenación del despido, ia 
Ei Derecbo dei Trabajo en Espana (direção de Luis En
rique de la Villa Gil e Juan Antonio Sagardoy Bencoecbea), 
I, Instilulo de Esludios Sociales, Madrid, 1981, p. 359 e 
segs.; Ojeda Avilés, Anlonio. El final de un "principio" 
(la estabilidad en e! empleo), m Estudios de Derecho dei 
Trabajo en memoria dei Professor Gaspar Bayón Cbacón, 
Editorial Tecnos, Madrid, 1980, p. 67 e segs. 

(53) Alonso Oléa, Manuel. El Estalu!o de los traba· 
jadores - texto y comentario breve, Editorial Civilas, 
Madrid, 1980, p. 196. 

(54) Mar !in V ai verde, Antonio. Pleno empleo, dere-
cho ai trabajo, deber de lrabajar en la cons!ilución espa
iiola, in Derecbo dei Trabajo y de la Seguridad Social en 
la conslilución, Centro de Estudios Conslilucionales, Ma
drid, 1980, p. 198. 

(55) Rodriguez-Piiiero, Miguel. Presenlación: el tra
bajo en la Conslilución, in Los trabajadores y la Consli
lución, Sociedad de Estudios Laborales, Madrid, 1980, p. 
25-26. . : _[ 
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inquietaÇão individual, não tanto objetivo poUt~co 
- foi superada pela de criar novos empregos que 
possam agir em duplo sentido: a) como medidas 
de permutação para aqueles que por causas alheias 
à sua vontade perderam o emprego; b) como ofer
ta formulada a quem proiOUra o primeiro empre
go (56). 

Fala-se, hoje em crise econômica. e em crise do 
Direito do Trabalho. Que quer dizer crise? Elucide. 
Habermas que, antes do seu uso como termo cien
tifico-social, o conceito de crise nos era familiar 
conforme seu uso médico: designa a fase de uma 
doença na qual se reconhece que os poderes do 
orga~o não são suficientes, por si sós, para re
cobrar a saúde. Associa-se à crise a idéia de uma 
força objetiva, que priva o sujeito de alguma par
te de sua capacidade normal. Hoje, nas ciêncirus 
sociais, usa-se freqüentemente um conceito teóri
co sistêmico de cnse. Em perspectiva sistêmiloa, 
"as crises surgem quando a estrutura de ·um sis
tema social permite menores possibilidades para 
resolver o problema do que são necessárias para a 
continua existência do ~Sistema. Neste sentido, as 
crises são vistas como ~stúrbios persistentes da 
integração do sistema" (57). 

o conceito de crise não é estranho ou desco
nhecido do Direito do Trabalho. A crise eeonômica 
já recebeu até mesmo o apelido de "companheiro 
de viagem histórico do D~eito do Trabalho" (Pa
lomeque López) e Antoine Jeammaud alude a seu 
"companheirismo histórico" com o Direito do Tra
balho (58). Em 1933, Hugo Sinzheimer publiéou um 
artigo de revista int,itulado precisamente "A crise 
do Direito do Traba~ho" (59). Não há, portanto, 
novidade alguma no estudo do Direito do Traba
lho em face da crise econômica. Antes, o qne sur
preende é que se estude o Direito do Trabalho 
como se constituido por um oonjunto de normas 
destinadas a reger institutos f~xos e imutáveis no 

(56) Alonso Garcia, Manuel. Epílogo, in E! Derecho 
de! Trabajo y de la Seguridad Social ante la criS!s econó
mi!la, cit., p. 439. 

(57) Habermas, Jürgen. A crise de legi!imação no ca
pi!alismo tardio, trad. de Vamireh Chacon, Tempo, Brasi
leiro, Rio de Janeiro, 1980, p. 11-13. Para visão da crise 
como produto das modernas concepções do Estado-Provi
dência e de economia mista, Lepage, Henri. Demain le 
libéralisme, Hache!!e, Paris, 1980, p. 457-467. 

(58) Jeammaund, Antoine. Reformas laborales y de
mocracia industrial en Francia, in La tutela de la liberdad 
sindical - Las competencias de la comunidad autónoma 
de Andalu!lía en materia laboral - 1II Jornadas Andalu
zas de Derecho de! Trabajo y relaciones laborales, Funda
ción Universi!aria de Jerez, 1985, p. 34. 

(59) Sinzheimer, Hugo. Die Krisis des Arbei!srechts, 
trad. i!aliana em E. Frankel el alii. Laboratorio Weimar 
(a cura di Gianni Arrigo), Edizioni Lavoro, Roma, 1982, 
p. 79 e segs. 
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tempo e no espaço, verdadeirals categorias univer
sais produzidas pela razão, isentas de influência 
da história e dos fatores culturais encontrados na 
sociedade! 

Qual é a resposta do Dire,ito do Trabalho ao 
desafio da crise econômica e do desemprego? Es

clarece Mário Pinto: "A questão global que se põe 
é a de garantir condições de ocupação à generali
dade das pessoas que o pretendem. A este propó
sito, a tese do pleno emprego, que vinha sendo pa
cificamente atoeita como objetivo de politica jurí
dica e social, tende a ser substituída por um ob
jetivo e um conceito mais abrangente: o de ocupa
ção. Incluem-se neste conceito não apenas os em
pregos a que ainda vamos chamando tfpicos, mas 
toda uma diversificada série de formas de ocupa
ção laboral, desde o trabalho autônomo, passando 
pelas formas de emprego ditas atipicu até a pró
pria laboralização do trabalho familiar" (60). 

Até o :U,icio da déoo.da àe 70, na Europa, Vi

via-se a "era feliz". Eram os "anos de ouro" de 
expansão econômica, de pleno emprego, de incre
mento à atividade protecionista da legislação do 
trabalho (61). O Direito do Trabalho se expandia 
em sentido peMOa.l, alcançando número cada vez 
maior de sujeitos proteg~dos; em sentido territo
rial, porque ampliava o âmbito geográfico de apli
cação de suas normas; e em intensidade de bene
ficios, pela constante criação de novos direitos em 
fávor dos trabalhadores. A forma de emprego nor
mal, ou clássica, poderia ser assim destorlta: tra-. 
tava-se de contrato por tempo indeterminado (os. 
contratos por prazo certo constituiam exceção, de 
inerpreta.ção estrita) ; o empregado era admitido 
por um ·único empregador para prestar serviços em 
tempo integral, em um só local de trabalho; o em
pregado podia fazer carreira na empresa, como su-

(60)> Pinto, Mar:o. Garantia do emprego e a crise eco
nômica, in Leopoldianum ~ Revista de Estudos e Comu
nicações, n.0 37, Edições Loyola, Santos, 1986, p. 9. Nessa 
linha de raciocínio, afirma Guillermo López Guerra que "o 
direi!o ao trabalho é mais importante que o direi!o do 
lrahalho" (Reivindicación del Derecho de! Trabajo bajo un 
neolaboralismo ins!i!ucional, in Universidad Externado de 
Colombia. Homenaje a Mozart Victor Russomano, Caracas, 
1985, p. 201). Para as diferentes modalidades de trabalho 
a!ípillo, inclusive o trabalho de tempo parcial, o trabalho 
em domicílio, o teletrabalho, o trabalho clandestino e o 
ilegal, vd. os preciosos estudos publicados in Droi! So
cial, n° 7-8, julho-agosto de 1981 e Elrén Córdova. De 
l'emploi total au travail atypique: vers un virage dans 
l'évolu!ion des rela!ions de !ravail, in Revue Interna!io
nale du Travail, vol. 125, n° 6, novembro/dezembro de 
1986, p o 715-733. 

(61) Alonso Dléa, Manuel. Los contratos de trabajo atí
picos y la adaptaci6n del Derecho de! Trabajo a la crisis 
y a! cambio tecnológico, in Derecho Laboral, n.0 145, ja
neiro/março de 1987, Montevidéu, p. 118. 
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cede no serviço púbUco, e percebia uma remune
ração regular, ao abrigo de incertezas (62). 

o trabalho, porém, tornou-se um "bem escas
so". A revolução tetC'llológica e o aumento da pro
dutividade dela derivado suprimiram empregos 
(63). A inflação - método tão perverso quanto 
eficiente de reduzir o montante real dos salários 
- passou a aliviar o custo da força de trabalho 
em benefic,io das empresas, especialmente as gran
des e as multinacionais, logo as de maior peso es
pecífico na condução da politica econômica do 
Estado. 

No Brasil, essa evolução se faz sentir, embora 
não necessariamente com observância das mesmas 
datas nem com a mesma intensidade. As carato
teristicas básicas, porém, são sem dúvida as mes
mas. Em nosso caso, cabe acrescentar os efeitos 
maléficos da divida externa.: o pagamento do cha
mado "serviço da divida" (juros, comissões, segu
ros) exige sempre crescentes superávits comerciais, 
transformados em verdade,ira obsessão no setor 
e'OOnômico do Governo. Também aqui não há no
vidade: em 1932, otto Kahn-Freund publicou um 
estudo no qual aponta.va o expediente de reduzir 
salários como manobra apta a incrementar as ex
portações (M). Nihil novi sub sole ... Os produt.JS 
nacionais perdem em qualidade, na competição in

ternac,ional; só se impõem pelo preço inferior. E 
o preço menor do produto depende, além dos in

centivos governamentais, do menor custo da pro
dução. OS salários constituem parcela importante 
na formação do preço dos produtos. Logo, torna
se indispensável reduzir salários para garantir a 
competividade dos manufaturados brasileiros no 
mercado internac,ional. Por outro lado, a redução 
do montante real dos sa.Iários afeta o poder de 
compra de bOa parte da população, ensejando a 
formação de excedentes exportáveis. Realmente, 
sob certa óti.loa, não há dúvida de que "exportar 
é a solução" ... 

Diante dessa nova realidade, a palavra-chave 
do discurso econômico e social dos últimos anos 
é a flexibilidade do mercado de trabalho. Nova
mente deparamos questão semântica: o conceito 

(62) Lyon-Caen, Gérard. La crise du droit du travail, 
in In memoriam Sir Ollo Kahn-Freund, C. H. Beck'sche 
Verlagbm:hhandlung, Munique, 1980, p. 517; Javillier, 
Jean-Claude. Sécurité de l'emploi et crise économique: élé
mcnte pour une réllexion critique, iD Leopoldianum, cit., 
p. 60. 

(63) Para a influência da automação sobre o desem
prego e a estabilidade no emprego, Teodosio A. Palomino 
Ramírez. La automación y el desempleo, ia Revista Jurí
dica do Trabalho, n.0 1, abril/junho de 1988, p. 77-83. 

(64} Kahn-Freund, O!io. ll mutamento della funzione 
de1 diritlo de1 lavara, ia Laboratorio Weimar, cll., p. 236. 
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de flex.ibilidade está longe de ser untvoco e todos 
- governos, empresários, sindicatos de trabalha
dores - o manejam de acordo com seus propósi
tos específicos (65). Todos, de modo geral, o ad
mitem, porque ninguém deseja apareteer como de
fensor do contrário, ou seja, da inflexibilidade. Que 
medidas, contudo, devem traduzir essa flexibiUda
de, com repercussão sobre as normas de Direito 
do Trabalho? Basicamente, podemos afirmar que 
a flexibilidade concerne às formas de contratação, 
à duração do trabalho, às normas sobre execução 
do contrato, à disciplina dOs salários, à negocia
ção colel;iva e, sobretudo, ao regime de dispen
sa (66). O objetivo - geralmente aceito sem dis
crepâncias dignas de nota - seria o de ampliar 
a produtividade das empresas. O aumento da pro
dutividade pode ser direto, quando resulta de 
produção adi!oional por empregado, ou indireto, 
quando derlva de maior flexibilidade no traba
lho (61). 

O primeiro tema visado pela necessidade de 
flexibilizar a legislação do trabalho foi a presun
ção de duração indefinida dos contratos. Novas 
formas de contrat de trabalho surgiram: trabalho 
precário, trabalho por tempo parcial, contrato de 
substitu,ição (em espanhol: Contrato de relevo. 
consistente na redução da jornada de um empre
gado prestes a aposentar-se com a conseqüente 
admissão de um desempregado para. o período re-

(65) Para as diferentes perspectivas - de governos, 
de empregadores e de sindicatos - pelas quais é encara
do o fenômeno da flexibilidade, J ohn Atk:inso11.. Employ
ment flexibility in internai and externai labour markets, 
in Neue Arbeils - und Tatigkeitsformen, Anais do coló
quio realizado em Bruxelas em 25-4-1986 pela Europaische 
Stiftung zur Verbesserung der Lebens - und Arbeitsbe
dingungen, p. 6-7. 

(66) Hoyos, Arturo. La flexibilización dei Derecho 
Laboral tradicional: tendencias internacionales recientes, 
iD Derecho Laboral n.0 147, julho-setembro de 1987, p. 519. 
Ainda para a flexibilidade do trabalho, em três domínios 
relevantes (modulação dos horários, diversificaçãG dos lo
cais de trabalho e ordenação das atividades), Drancourl, 
Michel. La fin du travail, Hacbe!le, Paris, 1984, p. 92-105. 
Para as várias "fle-xibilizações" em que se desdobra a 
flexibilização (flexibilização do salário, flexibilidade do 
tempo de trabalho, flexibilidade dos efetivos da empresa, 
flexibilização funcional da mão-de-obra e flexibilização da 
própria organização produtiva}, Jorge Leite. Técnicas mo
dernas de garantia do emprego, iD Revista Jurídica do Tra
balho, n.o 1, abril/junho 1988, p. 21-27. Para a flexibili
zação do tempo de trabalho, Heinz Allenspach. El horario 
flexible, Oficina Internacional del Trabajo, Genebra, 1975; 
e Rolande Cuvillier. Vere la réduction du temps de travail? 
Bureau Internacional du Travail, Genebra, 2.a imp., 1982. 

(67) Rojot, J. The aflitudes of employers and trade 
unions towards the qualily of working life movement, iD 
R. Blanpain (editor}. Comparativa Labour Law and Indus
trial Relations, 3.a ed., Kluwer, Deventer, 1987, p. 301. 
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manescente), contrato por prazo determinado, con
trato de emprego partilhado etc. (68) (69), 

Fácil é perceber que essa tendên'Oia à segmen
tação do mercado de trabalho, gerando novas for
mas de disciplina do contrato de trabalho (moda
lidades de tempo parcial empregos provisórios ou 
interinos e temporários), abala a segurança do 
emprego (70). Dar ao empregador liberdade para 
renovar o quadro de pessoal, sempre com salários 
inferiores em cada nova admissão, certamente 
contribui para incrementar a lucratividade e Pn
.sejar novos investimentos (71). Estes deverão gerar 

(68) Suárez González, Fernando. Tendencias dei De
reeho dei Trabajo en cuanto a la garanlía dei empleo, iD. 
Derecho Laboral, n.0 145, cit., p. 108-110. Para o direito 
francês, sob o título "precariedade do emprego (mobilidade 
1!11 trabalho}", G. H. Camerlynck-Gérard Lyon-Caen - Jean 
Pélissier. Droil du Travail, 13.a ed., Dalloz, Paris, 1986, 
p. 121-125. Para a evolução 1egisla!iva ilaliana, F. Carin
ci - R. de Luca Tamajo - P. Tosi - T. Treu. Dirillo 
del Lavoro, 2, ll rapporlo di lavoro subordinalo, UTET, 
Turim, 1986, p. 71-75; significativas, a respeito, são as 
leis italianas promulgadas nos anos de 1S77 e 1978: vd. 
Maresca, Arluro. Le innovazioni legislativa in tema di 
contrali a termine, ia dirillo dei 1avoro nell'emergenza, 
Jovene Ediiore, Nápoles, 1979, p. 373 e segs.; para a pers., 
pecliva atual, Nicolini, Giovanni. Lavoro a tempo parziale, 
Giuffre Editore, Milão, 1988. Para os contratos a lermo do 
direito português, Antonio de Lemos Monteiro Fernandes. 
loções fundamentais de Direito do Trabalho, I, 5.a ed., 
Almedina, Coimbra, 1986, p. 221-232. Para o direito uru
guaio, Ermidia Uriarle, Oscar ...., Amegilio, Eduardo J. 
Huevas formas y aspectos de las relaciones de lrabajo ali
picas, ia Derecho Laboral n° 140, outubro-dezembro de 
1985, p. 537-585. Ainda para o direilo espanhol, Durán 
López, Federico. El lrabajo temporal (La duración dei con
traio de lrabajo), Inslilu!o- de Estudios Sociales, Madrid, 
1980; Rodríguez-Piiiero, Miguel. Derecho d~l Trabajo y 
concertación social como instrumento de la política de em
pleo, ia Jornadas técnicas sobre concerlación social y 
empleo, Instituto de Esludios Laborales, Madrid, 1982, p. 
111 e segs.; para a legislação que alterou o Estatuto 
dos Trabalhadores, Alonso Olea, Manuel - Casas Baamon
de, Maria Emilia. Derecho del Trabajo, Io.a ed., Facul!ad 
de Dmcho, Madrid, 1987, p. 216-218; Monloya Melgar, Al
fredo. Derecho del Trabajo, B.a ed., Tecnos, Madrid, 1987, 
p. 549 e segs. Para o direito brasileiro - em perspectiva 
de direito comparado - Magano, Oclavio Bueno, Contrato 
dt prazo determinado, Editora Saraiva, São Paulo, 1984. 

(69) Para o emprego par!ilhado (conhecido nos Es
tados Unidos já na década de 60}, Joyce Eps!ein. Issues 
in job sharing, ia Neue Arbeits - und Taligeilsformen, 
anais do colóquio realizado em Bruxelas, em 25-4-1986, 
cil., p. 41-88. 

(70) Dancei, Geerl. Contractualisalion salariale et 
compélilivilé, de la synergie au con!lit, in Boyer, Roberl 
(sous la direc!ion). La llexibilité du lravail en Europe, 
Edilions La Découverle, Paris, 1986, p. 127. Para os efei
tos das novas formas de emprego sobre direito do traba
lho e a previdência social, Yola Kravari!ou-Manilakis. 
Formes nouvelles d'emploi: leurs effels en droil du lravail 
e! de la sécurilé sociale dans les Etats-membres de la 
Communau!é Européenne, Salônica, 1987. 

(71) Como se lê em publicação da OCDE, as medidas 
adotadas para proteger o emprego, de grande diversidade, 
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novos empregos. tA conservação dos salários em 
niveis baixos provoca a contração da demanda in
terna, com reflexos na !Capacidade de exportação, 
que tende a crescer em atenção às exigências do 
"serviço da divida externa". 

lt usual a distinção entre estabilidade no tra
balho, estabilidade na empresa e estabilidade no 
emprego (72). A tendência internac,ional se ori
enta no sentido de privilegiar a primeira modali
dade em detrimento das duas últimas. Entidades 
de trabalhadores reagem contra essa orientação, 
por certo. Não que sejam contrárias à flexibilida
de, porém mostram-se favoráveis a uma concepção 
positiva de flexibilidade, que não seja equivalente 
a desregula.ção. Propõem, entre outras medidas, pri
vilegiar a flexibilidade interna <remanejamento do 
tempo de serviço, restruturação dos empregos etc.) 
em oposição à flexibilidade externa (dispensa, tra.
balho temporário etc.) (73). Os trabalhadores não 
se acham, de modo algum, persuadidos de que de
vam aceitar sacrifi'Oios aparentemente inevitáveis 
pMa garantir a longo prazo o emprego e condi
ções de trabalho satisfatórias. O desemprego toma. 
obrigatória a adoção de medidas penosas par& 
aqueles que sofrem seus efeitos. A regra a ser apli
cada consiste simplesmente em partir e repart,ir 
mais amplamente os custos da adaptação. ESta 
regra, no fundo, reverencia o principio de eqüida
de, pois o conjunto da sociedade beneficia-se das 
resultados da mudança e é natural que o Estado 
suporte os custos transitórios decorrentes da apli
cação dessas medid81S (U), 

AB noções ac,im.a expostas, sobre os reflexos da 
crise eoonômica e os efeitos da flexibilidade do 
mercado de trabalho sobre a legislação trabalhis
ta, não foram debatidas com preocupação dogmáti
ca durante os trabalhos de redação do novo texto 
constitucional. Estavam, porém. implícitas em inú
meras manifestações, pr,incipalmente de empresã
rios e de parlamentares ligados às lideranças pa
tronais. Sem dúvida alguma, exerceram influên
cia sobre o resultado negativo apresentado no tex
to final aprovado pelo plenário da ANC. 

apresentam um ponto comum: representam custos para os 
empregadores. OCDE, Flexibililé e! marché du lravail 
le débat d'aujourd'hui, Paris, 1986, p. 118. 

(72) Sagardoy, Juan Antonio. La terminaci6n de! con
traio de lrabajo, Insliluto de Esludios Económicos, Madrid, 
1980, p. 17. 

(73) Bil. Bullelin d'informalions sociales, n.0 1, mar
ço de 1987, Genebra, p. 79. A par !ir do conceito de desre
gulação, Bernard Boueli chega a antever o fim do próprio 
Direito do Trabalho: A propus de la flexibililé de l'emploi: 
vers la !in du droit du lravail?, ia Droil Social, abril de 
1985, p. 239-240. 

(74) Ocde. Croissance de l'emploi e! mulalions slrn
lurelles, 1985, p. 34. 
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VI - O Texto Constitucional. 

A atual redação do dispositivo constitucional 
que protege a relação de emprego contra a des
pedida axbitrária resulta de extenso debate, que se 
iniciou antes mesmo da instalação da ANC, passou 
pelo anteprojeto elaborado pela Comissão de Es

tudos Constituoionais, ganhou força após a divul
gação do texto aprovado pela Comissão de Sl,ste
matização e, finalmente, empolgou o Plenário da 
,Assembléia. Inúmeras emendas foram apresenta
das, sugestões foram discutidas, acordos foram pro
postos até que prevaleceu o texto resultante cio 
consenso a que chegaram lideranças de várias cor
rentes de opinião e blocos parlamentares. 

o anteprojeto redigido pela Comissão de Es
tudos Constitucionals (1986) não exerceu maior in
fluência sobre os membros da ANC. Como se sa
be, o Presidente da República recusou-se a enca
minhllll" o referido anteprojeto à ANC. Entretanto, 
eomo documento histórico e subsidio doutrinário, 
o anteprojeto merooe exame. 

O Titulo V (''Da ordem social"), depois de 
enumerar os princípios com base nos quais seria 
:realizada a justiça social, contém um capítulo 
dedicado aos "Direitos dos r:l'rabaJ.hadores ". Reza 
0 ruspositivo que nos interessa: "As normas de 
J)'11oteção aos trabe.~hadores obedecerão aos se
guintes preceitos, além de outros que visem à me
lhoria de seus !benefícios: XVI - estabilidade no 
emprego e fundo de garantia do tempo de servi
~". A justificação do Relator do Grupo Temá
tico, Prof. Evaristo de Moraes Filho, é, no que im
porta substancialmente ao nosso ,tema, esta: 
" . . . em todo contrato deve reger o principio de 
boa fé, sem abuso de qualquer dos contratantes. A 
prática atual é de completa denúncia vazia, da
quilo que a doutrina civil chama de ato jurid,lco 
abstvato, não causal, isto é, de ato praticado que 
dispensa a existência ou invocação de uma causa 
legitima para lhe d!lll" validade. ~ o pânico, é a ro
tatividade da mão-de-obra, é o desespero e o de
semprego. Muitas dl,spensas são arbitrárias e !mo
tivadas, tendo em vista a substituição de um em
pregado por outro, ou por outros, com remuneração 
menor (75). Algumas observações se impõem, a pro
pós:to do texto do anteprojeto. Ressalte-se, desde 
logo, a boa orientação seguida quanto à tecnica 
C<Jnstitucional: o dispositivo observa a recomenda
ção de se e'aborar uma Cons~ituição sintética, que 
eonsagre apenas as "cabeças de capitulo" a serem 
posteriormente desenvolvidas pela legislação ordi
nária. Realmente, não é próprio do texto consti
tucional descer a minúcias, que só a lei poderá fi
xar mediante regulação que considere os variados 

(75) Moraes Filho, Evaris!o de. A ordem social num 
novo lex!G cons!ilueional, LTr, São Paulo, 1986, p. 28. 
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aspectos previsíveis em sua aplicação. Como se sa
be, tal orientação não foi seguida pela ANO: pre
feriu esta um texto regulamentarista, como que 
tentando resolver desde logo todos os problemas 
por meio de dispositivos auto-aplicáveis, a revelar 
desconfiança em relação ao legislador ordinário. l!: 
claro que não conseguiu alcançar seu objetivo, co
mo veremos adiante. Não merece aplausos, contu
do, a inserção do capitulo que dispõe sobre os di
reitos dos trabalhadores no título dedicado "à or
dem social". Este é o Título V, colocado após o 
título que cuida da "ordem econômica" (Título 
IV), como a demonstrar uma subserviência do 
"social" ao '''econômico". O próprio conceito de 
"ordem" é anacrôn:co, como demonstramos alhu
res (76). Quanto a este ponto, obrou com melhor 
aviso a ANO, que incluiu o capítulo "Dos direitos 
sociais" no Título II ("Dos direitos e garantias 
fundamentais"). Também não é digna de encô
mios a redação do dispositivo, por insistir no ca
ráter protec:onista ("As normas de proteção ao.s 
tra;balhadores ... ), como se este fosse o único pa
pel desempenhado pela legislação do trabalho no 
regime capitalista, o que - como sabemos - é 
falso (77), 

O certo é que o trabalho da Comissão de Ell
tudos Constitucionais não chegou ao conhecimen
to da ANC, que partiu do nada, produzindo ante-· 
projetos isolados, redigidos no seio de comissões 
temáticas, a serem posteriormente ordenados pela 
Comissão de Sistematização. 

Assim é que a Comissão da Ordem Social (ju
nho de 1987) deu ao artigo 29 do Titulo pertinente 
(capítulo que levava como epígrafe "Dos traba
lhadores e servidores públicos") a seguinte reda
ção: "São assegurados aos trabalhadores urbanos 
e rurais e aos servidores públicos, federais, esta
duais, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, os segu:ntes direitos, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social: I -
garantia do direito ao trabalho mediante relação 
de emprego estável, ressalvados: a) ocorrência de 
falta gl'ave comprovada judicialmente; b) con
trato a termo, não superior a dois anos, nos casos 
de transitoriedade dos serviços ou da atividade 
da empresa; c) prazos definidos em contratos de 
experiência, não superiores a noventa dias, aten
didas as peculiaridades do trabalho a ser execu
tado; d) S'lperveniência de fato econômico in
transponível, técnico ou de infortún:o da empresa, 
sujeito a comprovação judicial, sob pena de rein-

,.,..! 

(76} Romita, Arion Sayão. Organização sindical -
Jusliça do Trabalho - Direito à greve na Constituição, 
Edições Trabalhistas, Rio de Janeiro, 1987, p. 87. 

(77) Para ilustração do que se afirma no texto, F. 
Collin et alii, Le droit capitalis!e du travail, Presses Uni
versilaires de Grenoble, 1980, passba. 
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tegração ou indenização, a critério do emprega
do". Manifesta é a impropriedade do texto, a dis
pensar maiores comentários. Caberia reproduzir 
as críticas endereçadas à própria denominação 
"Ordem SOcial". Pretendia-se regular em um só 
titulo a situação dos trabalhadores subordinados 
e dos servidores públicos civis, o que ainda não é 
praticável no Brasil, salvo se per saltum fosse 
aplicada aos últimos, de modo unitário, a legisla
ção do traba'ho. Essa orientação não prevaleceu 
e, na Comissão de s:stematização, os "Direitos 
sociais" permaneceram no corpo do Titulo n 
("Dos direitos e liberdades fundamentais"), en• 
quanto a Seção "Dos servidores públicos civis" 
foi deslocada para o Titulo m, que rege a "orga
nizaçAo do Estado". 

O primeiro substitutivo do Relator da Comis
são de Sistematização (agosto de 1987) dispunha: 
"Além de outros, são direitos dos trabalhadores: 
I - contrato de trabalho protegido contra despe
dida imotivada ou sem justa causa, nos termos da 
lei". Talvez fosse esta uma boa solução para o 
problema. A lei ordinária regularia o dispositivo, 
compatibilizando o sistema de proteção contra a 
dispensa arbitrária com o regime do fundo de ga
rantia do tempo de serviço, como já se sugeriu em 
outra oportunidade (78). 

O segundo substitutivo do Relator (setembro 
de 1987) oferecia a seguinte redação: "Art. 69 -

Além de outros, são direitos dos trabalhadores: I 
- garantia de emprego protegido contra despedi
da imotivada, assim entendida a que não se fun
dal' em: a) contrato a termo, nas condições e 
e prazos da lei; b) falta grave, assim conceituada 
em lei; c) justa causa, fundada em fato econô-· 
mico intransponível, tecnológ~co ou em infortúnio 
na empresa, de acordo com critérios estabelecidos 
na legislação do trabalho". O texto já se apresen
ta mais enxuto, com evidente superioridade sobre 
o formulado pela Comissão Temática da Ordem 
Social. Já não pretende regular a matéria por via 
de preceito auto-aplicável, tarefa de resto árdua, 
a bem dizer impossível, em tema dessa natureza. 
Ainda assim, gerava perplexidade e merecia criti
cas por introduzir conceitos de difícil apreensão, 
como os de justa causa fundada em fato econô
mico intransponível; justa causa fundada em fa
to tecnológico; e justa causa fundada em infortú
n:o na empresa. Tais defeitos foram conservados 
no Projeto de Constituição, afinal elaborado pela 
Comissão de Sistematização. 

Este Projeto (novembro de 1987) apresentava 
a seguinte versão: "Art. 79 - São direitos dos 
trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social: I -

(78) Romila, Arion Sayão. Direito do Trabalho - es
ludos, cil., p. 138-146. 
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garantia de emprego, protegido contra despedida 
!motivada, assim entendida a que não se fundar 
em: a) - (reproduzem-se as três alíneas do subs
tantivo do Relator). O texto da Comissão apre
senta sobre o do Relator a vantagem de explicitar 
que a proteção assegurada aos trabalhadores apli
ca-se indistintamente aos urbanos e aos rurais, 
inviabilizando discriminação contra os últimos por 
parte do legislador ordinário. Incide, porém, no 
pecado de aludir à "condição" social dos traba
lhadores, defeito já apontado em relação à Cons
tituição de 1967, reproduzido na Emenda de 1969, 
pois não se trata de condição, e sim de posiçt;o 
social. 

As dúvidas; críticas e perplexidades provocadas 
pelo Projeto da Comissão de Sistematização fo
ram, como se sabe, de grande monta. Antes de 
mais nada, cabe ass.nalar a lacuna existente no 
texto em relação às dispensas julgadas "!motiva
das": teria o empregado direito a reintegração? 
O Projeto não esclarece. Para aumentar as difi
culdades, o inciso XVII1 do mesmo artigo 79 in
clui entre os direitos dos trabalhadores "aviso pré
vio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 
minimo de trinta dias, e direito a indenização, nos 
termos da lei". A preocupação regulamentarista. 
mostra-se aqui, mais do que nunca, altamente 
prejudicial. Afinal, redige-se a Constituição de um 
Pais, diploma revestido da vocação de durar; não, 
s~ procede a uma reforma da Consolidação daS 
Leis do Trabalho. Nota-se que o intuito secreto se
ria o de e:aborar um texto pronto e acabado, au
to-aplicável, que dispensasse a atuação do legis
lador ordinário para sua implementação. Mas es
sa tarefa, tratando-se da carta Magna, como já. 
s~ disse, é de impossível realização em semelhante 
assunto. Inviável é a regulação constitucional da 
garantia de emprego por me!o de disposição proi• 
bitiva, pois seria de rigor a previsão do período 
de prova, dos tipos de contrato de trabalho sobre 
os quais não incidiria o preceito (exercentes de 
função de confiança, contratos a termo), tipos de 
empresa que permaneceriam à margem, além das 
sanções aplicáveis às ct:spensas arbitrárias. O Pro
jeto, tal como se apresenta, poderia ensejar a ce
lebração sucessiva de contratos a termo, tornan
do impossível a conquista da estabilidade por par
te do empregado. Enfim, tema como este não 
comporta regulação exaustiva pela Carta Magna. 

O deslocamento do debate para o Plenário da 
ANC ensejou a apresentação de emendas e troca 
de sugestões em busca do "consenso", isto é, de 
um texto capaz de granjear a preferência d!!-s li
deranças e merecer a aprovação da maioria par- · 
lamentar. Quatro foram as propostas examinadas. 
Todas começavam da mesma maneira: "Relação 
de emprego protegida contra despedida arbitrária.' 
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ou &~m justa causa, ~os .termos de lei complemen-
tar que ... " A proposta do "Centrão" acrescenta-
va: " ... preverá indenização compensatória, en-
tre outros direitos". A segunda proposição, do 
"Centrinho" e do "Grupo Entendimento", acres
centava: " ... assegurará indenização compensa
tória sem prejuízo de outros direitos". Terceira 
sugestão, mais ampla: ". . . preverá indenização 
compensatória e outras formas de garantia do 
vinculo empregatício, sem prejufoo de outros di-, 
reitos". Finalmente, uma quarta proposta aduzia: 
". . . preverá indenização compensatória e disporá 
sobre os casos de anulabilidade dà rescisão con
tratual, sem prejuízo de outros direitos". 

O texto afinal aprovado pelo Plenário (feve-· 
reiro de 19·88) é o seguinte: "São direitos dos tra
balhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à me'horia de sua condição social; I - re
lação de emprego protegida contra despedida ar
bitrária ou sem justa causa, nos termos da lei 
complementar que preverá indenização compensa
tória, dentre outros cUrei tos". FOi eliminada do 
inciso XVIII a referência à indenização, agora pre
vista apenas no texto transcrito. 

O texto em exame ressente-se de prolixidade 
inJustificável no corpo da Lei Maior. Conceitua
se como "d:Xeito'' dos trabalhadores relação de 
emprego protegida contra despedida arbitrária. 
Or~, relação de empreg10 vem a ser a relação ju
rídica gerada pela prestação de trabalho subordi
nado por uma pessoa fisica em favor de outrem. 
Não é "direito". Bastaria que se escrevesse: I _ 
proteção contra despedida arbitrária etc., pois é 
de proteção, afihal, que se trata. 

A lei complementar que vier a regular o pre
ceito constitucional sancionará a despedida arbi
trária ou sem justa causa com indenização com
pensatória, além de outros direitos. Entre esses 
"outros direitos", não poderá ser contemplada a 
reintegração, medida que exc!ui o pagamento de 
indenização. Entre parênteses, registre-se a im-· 
propriedade redacional contida na dicção "dentre 
outros direitos": deveria constar entre e não den
tre. Dentre significa do meio de. Exemplifica o 
Aurélio: "Dentre a multidão saiu uma criança 
correndo". E adverte: "Não confundir com entre". 
Pois o constituinte confundiu ... 

O dispositivo constitucional em foco impedirá 
que o Brasil ratifique a Conveição da OIT sobre 
o término da relação de trabalho n" 158, de 1982, 
pois este instrumento internacional, em seu arti
go 10?, autoriza o tribunal do trabalho <ou auto
ridade equivalente, que aprecie a demanda do em
pregado despedido) a anular a despedida e even
tualmente a ordenar ou propor a reintegração do 
trabalhador, conservando a faculda'de de determi
nar o pagamento de . umlJ. indenização o.u outra re-
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paração que julgar adequada. No Brasil, a reinte
graçãp será inadmissível, de sorte que o preceito 
constituciona.l constitui óbice intransponível à ra
tificação da COnvenção n" 158 pelo Brasil. 

Entre os "outros direitos" que a lei comple
mentar deverá prever em favor do empregado atin
gido por despedida arbitrária ou sem justa causa 
incluem-se as prestações do seguro-desemprego: 
tal como preconiza a Recomendação n9 166 àa OIT 
sobre o término da relação de trabalho por inicia
tiva do empregador <artigo 18, I, b). De resto, o 
artigo 79 inciso II, da Constituição prevê o segu
ro-desemprego, em caso de desemprego involuntá
rio, de sorte que não se registra ihcompatibilida
de entre a Lei Maior e o texto internacional. 

O artigo 71~. I. da Constituição é dispositivo de 
ef1cácia limitada ou reduzida, portanto, não auto
aplicável. SUa eficácia depe'nde da edição de nor
ma infraconstitucional, da categoria de lei com
plementar, cuja aprovação depende. de maioria 
absoluta (Constituição, artigo 69). 

Com a finalidade de eliminar a duplicidade 
de regimes legais anteriormente observada (o da 
indenização com estabilidade, previsto pela CLT 
e o do FGTS, para os optantes pelo regime insti
tuído pela Lei n" 5.107, de 13.9.1966), as Disposi
ções constitucionais Transitórias incluíram, no ar
tigo 10?, dispositivo segundo o qual fica limitada 
a proteção referida no artigo 79, I, da Constituição, 
ao aumento, para quatro vezes, da porcentagem 
prevista no artigo 69, caput e § 19 da Lei n" 5.107, 
de 13 de setembro de 1966. 

A partir da data de vigência da Constituição 
(5 de outubro de 1988), desapareceu a distinção, 
entre empregados optantes e não-optantes. Todos 
são, agora, integrantes do regime do FGTS. Fica 
ressalvada, apenas, a estabilidade daqueles que, 
não sendo optantes pelo regime do FGTS, haviam 
completado o decênio a que se refere o artigo .492 
da CLT antes da promulgação da Carta Magna. 
Os empregados não-optantes que. só completariam 
o deoênio após o dia '5 de outubro de 1988 possuíam 
mera expectativa de direito (o direito de adqui
rir a estabilidade), isto e, não eram titulares de 
situação juridica definitivamente constituída; por
tanto, não adquiriram a estabilidade. 

Não fora a 1no1usão do texto em exame nas 
Disposições Constitucionais Transitórias, defensá
vel seria a sobrevivência dos dois referidos regi
mes. Já sustentamos esse ponto de vista (79), 

quando os trabalhos preparatórios da Constitui
ção ainda não haviam alcançado a fase das Dis:.. 
posições Transitórias. A promulgação do texto 

(79) Romila, Arion Sayão. Garantia de emprego na 
Consliluição, ia Revista Juridica do Trabalho, n.0 2, ju
lho/setembro 1988, Salvador/Lisboa, p. 153-158. 



eonstitudona:l ·completo já não autoriza esse en
téndimento. 'A.iliterPx-etação conjunta dos arts. 7.", 
t da parte permanente e 10? das Dispos~ções Tran-' 
sitórias' Cónduz· ao resultado acima exliosto. 

.. · A Constituição de 1967 e á Emenda n" l, de 
1969 ·contemp~avam os sisteni~ alternativos: esta
bilidade ou fundo de garantia equivalente. O tex
to · de 1988 não àlude a. estabilidade; conservando, 
porém, a J;"eferência ao· fundo de garantia do tem
P,P de serviço <·artigo 79, Ili>. No ordenamento an
terior, portanto, a Lei Maior autorizava a opção 

por um outro regime, J.á agora, não há como op
~: o. único regime admitido é o do FGTS, apli-. 
oovel em ,conseqüência a todos os trabalhadores. O 

teor do artigo 10. das Disposições Transitórias não 
ampara entendiznerito diverso: claramente, limita 
a, p~oteç&o contrp, a. despedida arbitrária ou sem 
justa causa. à indenização correspondente a 40% 

d_os ... d~pós!tos existentes na, conta. do FGTS cor
respondente a cada empregado, qualquer empre
gado, fosse ou não, anteriormente, optante pelo 
regime previSto pela Lei n9 5.107. 

· As ·Normas para, homologação de rescisão de 
contratos de trabalho aprovadas pela Portaria do 
Ministério do Trabalho n" 3.283, de 11 de outubro 
de '1988, seguem essá orientação: no item 1 do Ti
t\úci Ii (Indeniza.ção), dispõe que, na ocorrência 
de despedida arbitrária ou sem· justa causa, o valor 
q;J. indenização será. igual a 40% .sobre o montan
te dós depósitOs do FGTS, da correção ~onetária 
e dos juros capitalizados, dos depósitos não efetua
dos, inClusive dO.s decorrentes de verba· salarial de
vida Iia reScisão. A Instrução Normativa n" 1, de 
i2 •• de outubro . de 1988; exJ)edida pelo Ministério 
do Trabalho com· a finaiidade de orientar a ação 
fiscal a ser deSP.nVOlvida peÍos Fiscais do Traba
lho em face da nova Constituição Federal, decla
t~ no mciso 7 ·<EStabilidade e FGTS>: "A Consti
tUição estendeu· o regime do FGTS a todos os 
empregados, tantos urbanos quanto rurais, inclu
sive q\Íanto aos trà.balhadores avulsos". 

Necessário se torna, apenas, r sejam implemen
tadas ;as medidas burocráticas· pertinentes,. com o 
propósito de . adequar. as normas, que atualmente 
s.ó. se .referem -aos "optantes", a todos os trabalha
~~r.oo, abstraida a c.irclmstância da opÇão. Não.im
pr.essiona o fatO de inexistir depósito bancário np, 
!Cp_Ílta do l<'GTS (I}a hipótesé, por exemplo, de não 
r.ecOnheéimento .da relação de empJ;"ego), pois bas
tá um simpiés cálculo aritmético; pára calcular a 
il;id.enizaçã.Ô . de 40% do . montante do depÓsito não 
ei~tuad~, efetua-se a incÚiêncla da taxa de . 8%, 
mês a lll,ês, sobre .oll--salários percebidos··Péló eni
pf~g~o;.de~i~eiÍte. ~rtigid\)S ·é. COmputadOs OS 

juros. "' .. ._._.;_ :.:<' .. 
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Quando· a· constituição·· quis veai:ao · a dispensa 
(oU ·.seja, ·conSagrar a ~tabilidade>·, fê-lo êxpres
samenté: no artigo 89,· VIII, veda a dispensa do 
ocupante · de cargo de direção ou repte.Se'ntação 
sindical; e, no artigo 109, II, das Disposições Tran
s,ltórias, proíbe ·a despedida do empregado eleito 
para teargo de direção da CIPA <alinea a) e da 
empregada gestante (alinea. b). Não cabe, em 
conseqüência, atribuir .à Constituição o propósito 
de consagrar estabilidàde em favor de qualquer 
outro tipo de trabalhador.. Assim, o empregado 
que, antes de 5 de outubro de 1988, não era op
tante pelo regime do FGTS, jamais adquirirá a 
estabilidade decenal prevista pela CLT e, se des
pedido após a data da promulgação da. Constitüi
~ãó, terá direito a indenização ·calculada na forma 
por esta preconizada, e não de acordo com as re
gras fixadas pela Consolidação. Ressalva-se a in
denização correspondente ao tempo de serviço que 
precede a opção, a· ser flxada de acordo com as 
norma$ consolidadas, por se tratar de situação ju-· 
ridica definitivamente oonstituida em data ante
rior à vigência da nova. Constituição. 

~ de se prever que, mesmo após a promulg~
ção da lei· complementar a que alude o artigo 79, 
I, da Constituição, a rota1;ividade da mão-de-obra 
atualmente praticada continuará a ser observada, 
pois os custos representados pelo pagamento da 
indenização serão facilmente repassados pelas em
presas para o preço dOs produtos ... 

VI - Conclusão 

Em sua "Filosofia do Direito", cesarini Sfor
za escreve: ". . . a. experiência jurÍdica, vista à. 
luz de seu principio constitutivo, aparece encer
rada em um envoltório de normas dentro do qual 
se move e se agitp, a vida. O envoltório representa 
a ordem jÚridi'Ca, a ordem constituída por uma 
quantidade maior ou menor de fórmulas norma
tivas (que compõem, em conjunto, o direito ob
jetivo), eín cuja origem se encontra uma série de 
atos de vontade, dirigidos a determinados fins e 
inspirados pelos correspondentes interesses. Os su
jeitos que querem (decidem) podem ser individuas 
ou grupos que partilham aà me.sma8 finalidacíes 
de vida· (círculos, càtegoriaa, classes sociais), po
rém em cada caso sua atuação juridica, isto·· é; os 
àtos:normativos nos quais se manifestou sua von
tade, conceme · à interesses, que a ordem. ~ 
toOnstituida conserva e. protege. no equilibrio que 
alcançaram. No interior .do envólucro, em compen-·. 
sação, isto é, na realidade concreta da vida,. os 
impulsos criadores da vontade renovam-se sem. 
ce&sar, voltados par~ a formação e transformação 
da realidade prática com o intuito de se · atribu,ir: 
uma ordem mais racional e dela fazer .um iristru
mento cada vez. :rilàis àperfeiçoado páta .. ·a satis-
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fação . das finalidades da vida. indivldual e cole
tiva" (So); 

A.alguns faltou Il1ais acurada observação da 
realidade política nacional; a outros sobejou ~ 

presunção dos. que se . julgam donos da verdade. 
Tinha que dar nisso mesmo ... Meditar no texto 
acima trans10rito, de Cesarini Sforza., só pode fazer 
bem. Às classes conservadora.s manifestaram sua 
vontaee e projetaram no envoltório constitucion~ 
seus verdadeiros interesses. A ordem constitucional 
âssim formada conservará e protegerá por muito 
tempo os interesses dit.s classés dominantes, no 
equilibr.io agora alcançado. O desejo de projetar 
'avanços sociais em texto constitucional regula
mentarista pode resultar, como resultou, em retro
cesso de dificil re'CUperação, pelo menos. a .curto 
ou médio prazo. O caminho a ser trilhado por 
aqueles que propugnavam a inclusão do princípio 
de estabilidade no corpo da Le,i Magna era outro, 
evidentemente. Agora, é tarde para insistir na tri
lha que em má hora se tentou palmilhar. 

Há saída? 

Após a eclosã.o da crise econôiÍúca mundial, 
três orientações principais se deparam ao movi
mento s,indical. A primeira opção, fundada na lu
ta de classes, propõe-se assegurar a defesa dos be
neficios já conquistados e, na. medida das possi
bilidades, obter os possíveis progressos. A segunda 
linha sindicalista oonsiste em aderir às adaptações 
moderados e às poUticas de austeridade. Enfim, 
uma tercelra estratégia pressupõe a articulação de 
concessões recíprocas mediante a celebração de um 
pacto social que abrigaria reformas de estruturas 
e novos arranjos em plano nacional (81). Cabe aos 
diretamente interessados a opção pelo caminho 
que entenderem mais profícuo. 

O certo é que, diante do novo quadro surgido 
100m a aprovação do texto const,itucional de 1988, o 
Pais decidiu trilhar a via da flexibilização. Carac
terizou-se sem dúvida, o "desfiguramento da rigi
dez estrutural que representa a Consolidação das 
Leis do Trabalho, em sua integridade", para usar 
a expressã.o de Paulo EmiUo Ribeiro de Vilhena (82). 

' 
(80) Cesarini Sforza, W. Filosofia dei Derecho, lrad. 

da Marcelo Cherel, Ediciones Jurídicas Europa-América, 
Buenos Aires, 1961, p. 279-280. Mais espeeificamente no 
?.a~po do Direito do Trabalho, adverle R. Blanpain que 
~ao se deve perder de vista que as relações de trabalho 

sao na essência relações de poder e que em qualquer sis
tema da relações de trabalho a principal questão a consi
d?rar _é quem !em o poder de lomar decisões" (Comparati
VI~m 1n Labour Law and Industrial Relalions, iD R. Blan
pRam - edilor. Comparativa Labour Law and Industrial 

elalions, cU., p. 20). 
E (81) Mouriaux, Renê. La syndicalisme faca à la crise 

dilions La Découverle, Paris, 1985, p. 59. ' 
b (82) Ribeiro da Vilhena, Paulo EmiliD. Direilo do Tra
alho e Fundo de Garantia, LTr, São Paulo, 1978, p. 18. 

Deplorável, sem dúvida, é que se .tenha optado 
pela orientação de iricluir ·no texto con8titueional, 
ein minúcias; a regUlação dos bEmefiCios a.Ssegurâ
dos. pelo ·regime àS clasãês trabalhadoras. Também 
permaneceu à margem a advertência de Oabrera 
Bazán: "Cada vez que se desenvolvem as normas 
constitucionais por meio de leis complementares e 
estas por outras normas de h,ierarquia inferior, vão
se apagando as fontes enriqueclldoras do Direi
to" (83). Aponta-se, claramente, para a via da ne
gociação IOOletiva. Mas o movimento sindical bra
sileiro, em sua expressão majoritária, dec1didamen
. te repele essa via e dá mostras de preferlr a. aco
modação, tentando obter . beneficios materiais por 
intermédio da ação intervencionista do Estado. E 
a tentativa mais recente concretizou-se no apelo à 
via constitucionaa. Trata-se de atitude perfelta
mente identificada, pois, como escrevem De La 
Villa e Palomeque López, ". . . é c.erto que a clas
se trabalhadora cede em pressão à medida que o 
direito do trabalho oonsegue incrementos sensíveis 
de bem estar material, fenômeno que vem sendo 
designado como integração da classe trabalhadora 
no sistema" (84) - grifo do original. 

A via negociai seria a mais indicada. Só a or
ganiza.ção da classe trabalhadora e seu entendi
mento por via coletiva com as classes empresa.ria,is, 
em cada. caso, separadamente, conduziria a bons 

resultados. 

A organização no plano coletivo constitui o 
único recurso apto a remediar a fraqueza congê
nita do trabalhador, quando da oolebração do con
trato de trabalho. As idéias juridicas dominantes 
no século XX tornaram famlliar a noção de con
trato como relação de forças econômicas. O con
trato, como observa Jean carbonnier, é a sede de 
uma luta de interesses, de uma relaçã.o de confU
to. Nem sempre há equilibrio, se forem desiguais 
as forças em confronto. Constitui lugar-comum da 
Sociologia falar da desigualdade entre os contra
tantes como uma das característioos do contrato 
na vida moderna (85). O meio de eUmina.r essa de
sigualdade, no plano do contrato de trabalho, é a 
negociação coletiva. 

A Organização Internacional do Tra.bailho tem 
dado ênfase ao método negocia! (86), valendo lem-

(83) Cabrera Bazãn, J. Conlralo de lrabajo y ordena
mienlo jurídico, Akal Universilaria, Madrid, 1982, p. 130. 

(84) De la Villa, Luis Enrique - Palomequa López, 
M. Carlos. Leciones de Derecho dei Trabajo Inslilulo da 
Esludios Labor ales y Seguridad Social, Madrid; 1977, p. 752. 

(85) Carbonnier, Jean. Flexible droil. Texles pour una 
sociologia du droil sans rigueur, s.a ed., L. G. D. J., Pa
ris, 1983, p. 257. 

(86) Bil. Tendences ai problemas récenfs an matiera 
de négolialion colleclive dans les pays lnduslrlalisés Sé
rie Relalions Professionelles, n.0 55, Genebra, 1978; 'OIT. 
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brar que Efrén Córdova vaticina: " os protago
nistas que intervêm nos sistemas de rel~ões de 
trabalho tanto nos palses industrializados como 

Las Relaciones coleclivas de lrabajo en América Latina 
(bajo la direcoión de Ariuro S. Bronsteinl1 Genebra, 1981; 
OIT. Relaciones de lrabajo y desarrollo en las Américas, 
duodécima conferencia de los Estados de América miem
bras . de la OIT, informe III, Genebra, 1985. Destaca-se uma 
obra cujo lí!ulo, por si só, é bastante sugestivo: Ilo. 
Colleclive bargaining: A response lo lhe recessim in in" 
duslrialised market economy counlries, Genebra, 1984. Luís 
Enrique de Ia Villa demonstra que, em todo o mundo in
dustrializado, há um crescente conlrahlilismo na disciplina 
das relações de trabalho e nesse fenômen() está sempre 
presente o Estado, DOm um papel decisivo (Los grandes 
pactos, acuerdos y convenios coleclivos a partir de la 
lransición democrática, Ministerio de Trabajo y Seguridad 
Sooial, Madrid, 1985, p. 16). 
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nos países em desenvolv,imento sentirão necessilia
de cada vez maior de combinar as disposições le
gislativas com certa medida de autonornilj, para 
estabelooer uma regulamentação mais completa e 
auto-suficiente de suas crescentemente complexas 
relações" (87). 

Os efeitos nefastos da crise econômica e da 
introdução de novas tecnologias só podem ser en
frentados com ~bilidade de bom êxito pelas or
ganizações sindicais de trabalhadores mediante 
apelo à negociação coletiva. 

(87) Córdova, Efrén. Inlroducción, ia OIT. Selección 
de acuerdos básicos y declaraciones conjuntas obrero-pa
lronales sobre relaoiones de lrabajo, Seria Relaciones de 
Trabajo, n° 63, Genebra, 1984, p: 6. 
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